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o Presidente da Comissão de ........... . .. ...... .... ...... ..... ..... .. ........ ............... ....................... 

Ao Sr. 
em 19 
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o P residente da Comissão de ......... ........................................................................ .. . ........... ....... ........................ .... ... .... . . 
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CÂMARA DOS ,DEPUTADOS 

~ PROJETO 
i.V:: 

REFEREM OS PARECERES 
, '. PRO~O N~ 2.351/60, A 

"I I, 
.<' 

r-- ~ 

PROJETO DE LEI---'-
" • .' 

CRIA A UNIVERSIDADE FEDERAL 
, 

~ 'f , 

'--"-b'--~"'-' "":,:;,;,,,' ~~~.AS E DA OUrrRAS PROVI- . 
D~CIAS. 

f 
;. 't .. " • . ~ 

-~, 

• 
Art. lº~ É criada a Universidade Federal de Goiás ' 

. com sede em GOiinia, Capital do Estado de 
• 

• 

, 
GOias, 

, -
integrada no Minlsterio da Educação e Cultura - Dire-

toria do Ensino Superiór - e incluid~ na categoria constante 

do item I, do art. 32 da Lei nº 1 254, de 4 de setembro de 

1 950. 
'. , , , 

P aMt~ _ V~iÇ,o,... '. \ .~~.tr.aT~ per 50n .- ~drie'- jY""" '~_f-. 
ca ~ dozará de autonomia didát1ea, financeira, administrati-

~ 

va e disciplinar, na form~ da le1. ". )~ 
. ~.~. -... --~ 

. ~ .... 

~ -

r 

" .. " "" '\-, . -
~ . ~ ' -I. J-. . , ... . , 

. , 
. '-

~.~ . , 
Ar't. 252 - A Uhi v'er s-idade compor- se-a dos seguinte s 

I , 
I 

I 
, , 
I 
\ 

---

estabelecimentos de ensinp superior: 

l a) Faculdade 
~ -,604, de 3 

de Dir-.etto de G'oiá~ ('Lei nº 

de janeiro de 1949); 

()! l"'{iculdade de Medicina 

tq nº 48.061, de 7 de 

, 
de Goias 

abril de 

(Decr. 

1960) ; 

Escola de EPgenharia do Brasil Central 

(Decreto nº 45.183, de 29 de dezembro 

de 1958); 
"~O . -r d )' Fa6u.ldade ~e Farrnác i,6. . ~ Oaont ologia de 

L -' Goiás (Decreto n Q 30 .180, 'de 20 de no­

vembro de 1951), e 
- .. 

i e) 
, 

Goiano de 
, 

(Decre-Conservatorio Musica 

L 
. 

to nQ 45 .785, de 26 de de janeiro • • 
1959) • . 

, - -
-':".-:'. 

.• .. ·· 1 

. ... -. -. . , 
'-!" .. 
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. § 12 - _ s Paculdades , :8scola e ':]onservat rio r:le~ 

cionados neste arti~o l- 3. Sf'aIl a dencmin3.r. 

se , res 'ectivaruente: Faculds de de Direito, Jncu d8de de ~Tedicina , 

Escola de :Sn~enhari3 , Faculdade de Farm1c i a e Odontologia e Conse: 

vat6rio de I'i:úsica, da Universid "de Federal de 

§ 2º - A a~re a ~o de outro 

,.... " 
l;rO 01. as. 

curso ou de o~tro e 

ta elecimento de ensino de~ende de pare-... 
cer favc'ràvel do Conselho Uni versi t rio e de deli ber2.çao ~ "" ,. 0.0 l.;rover· 

... 
no , na fOrlllB: dé$,< lei, e assim a desagre:e;s<,;ao. 

. , 

, -.... 
"o 

A t "\ o O L · " · d TT· • '"' ., F d 1 .:l-. r. .' - j- - a 'w rl1rlOnlO '') un::..verSlu '·'ue e era UI 

-' 

Goi ' s ser f or ma do relos: 

bens m6veis e m6veis pertencentes 00 Fi 
t rl' Ir o,. nl' o ~ U' - + . ] ' , _ u'~ n1ao e or a u u1 .Jozaoos e· 
l os ~St8 elecimentos de 

/ .:.' "--
ensine sU}Jari . 

an teri or e Ui 

, 
I 

_.-J 

4 tinico 

or mencionados no artigo 
liftII " 

lhe sao transferidos, n'1 forr-:g Q'l ei 

bens e direi tos que adquirir a.l que lhí 

sejam transferidos , na forma da lei; 

saldos da reeeita l Jr6 ria e dos recu~ 

sos orçamentários , ou outros que lhe~ 
rern destinado s . 

- A - A ?plica çao desses saldos depende dE ... 
deI i bera ao do CcnseL o Uni versi trio 

, ,. 
s mente I 'odera se-lo eu ~ens patflmoniais ou em equipamentos , ins1 ... ... 
l açoes e lesqulsas , ved '~ de qualquer ~li enaçao , sem ex ressa auto r~ 

zação do Presidente da República. 

... 
Art . 42 - Os recursos 2J'3 manutenç ' o e dosenvo] ... 

vi~ento dos serviços rrovi~ao d~s dote 

'O es orç:;121ent'~ ri 8.s (lU e 1: es forenl atribu das leIa União,. das rerrlu -patrimoniais , das receitas de taxas escolares,retri uiçao e ativi . 
dades remuner8. d8. s de la orat rjoos , doa 'ões , auxíl i o s , 

eventuais . 

.... 
su lVe::l;íeS t 

nnic o - A receita , 
e a ues~esa (1:-:: Uni versid:1de 

... 
cons t arao de se~ orç9: ento; e a comprf 

,,, .... 
f 8.ra nos termos da le0is a '30 vi -.:ente, obriga--vaçao dos gastos se 

dos os dep6sitos em e s _, cie no Banco do ::Brasil 3 . A., cabendoao Rej 
... 

tor a ~ovimentaçao das contas . 

• 
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/ 
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Art . 5º - I ndependentemente de qualquer indeniza-

ão , são incorporados ao pstrimôni o da 

Un=-versid8de , mediante escritura pública , todos os bens móveis, imó­

veis e direitos ora na posse ou utilizados l'elas Faculdades , "8sco1a 

e C ~'nserva t6rio referidos nas alL'1eas b , c, d e e o art . 22. - - - -
.. '\. . : '~. .. ' .. " 

' Árt . 6Q - ! assegurado o aproveitamento , no servi -
o público federal, a p3rti r dA d8t a da -publi caça0 ests l ei, do ressoaI admini stra ti vo da s ?acnl do des , 'sc.Q. 

la e Conserv3t rio referidos nas aI neas ~, ~, ~ e ~ do art. 2Q , cQ 

mo f uncion rios, em Quadro que será criado , para as se fim , pelo Po­

der Executivo , con tando-se o temIo de serviço parq efeito do artigo 
..., 

192 da Constituiçao Federal. 

§ l1nico - -Poderao ser a rovei t aclos , C01".o in~er:inCB 

os pro fe ssôre s das aludi da s }'aculd" des , 

Escola e Conserva tório que ocupam , interinamente, cátedras das mes-

mas , assegurado o a r oveitamento dos fundadores. 

-Art. ' 72 - Para o cum.primento do que cli s oe o arti --go anterior, a admi::üstr'l çao da s referi -
das Faculdades, Escola e Conserv9.tório apr esent >j r ã o Diretoria do En -
sino Superior r elaçã o , acompanhad8 do curricul o de seus professôres 

e servi dores , especificando a forma de investidura, a naturezado ser -- -viço que desempenham, a dat a da admi Bsao e a remuneraçao . 
§ rtnico - Serão expedidos, el as autoridades com --petentes , os "títulos de nomeaçao decor-

rentes do aproveitamento dete rmi na do nesta lei. 

-Art. 82 - Para execu ao do que determina o art.lº -desta lei, sao criados, no Quadro PerIDa 
. --nente do Minist rio da ::Sducaçao e Cultura, un cargo de Reitor , símbo 

lo 2-C, duas funções ~rati fic adas, sendo uma de Secretário , 3-F, e 
outra de Chefe de Fortaria, 22-F. 

• -Art. 9Q - Para execuçao do disposto no art . 2Q , ª 

l í neas b, c, d e e no ~',ar gr af o único do art. - - - -
-6 2 , sao criados no Quª .-dro Permanente do J::inis t~rio da Educaçao e Cultura, vinte e dois car -gos de Pr~ fe ssor Catedrático, uma f unçao grati fic ads de Dire tor , 5-C 

uma de Secretário, 3-F , e uma de Chefe de Portaria, 20-~, :para a Fa­

culdade de Medicina ; trinta cargos de Professor Catedrático, uma fua 
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-çao gratificada de Dire t or , 5-C, um3 de Secretário, 3-F, e uma de Che -
fe de Portaria , 20-F, para a Escola de Engenharia; vinte e quatrocaE -gos de Professor Catedr tico, uma funçao gratificada de Diretor,5-C, 
uma de Secretáiro, 3-F , e una de Chefe de Portari a, 20-F, y8r a a Fa -
culda de de Farmácia e Odontologi a , e doze cargos de Professor Cate--drático, uma funç ao gra t ificada de Diretor, 5-C, uma de Secretário, 
3-F, e uma de Chefe de Portaria, 20-F, para o Conserva t6rio Goiano~ 
Música. 

f -Art. 10 - Para cumprimento das disposiçoes desta 
Lei, fic a o Poder Executivo autorizado a 

abrir , pelo Ministéri o da Educação e Cultura, o crédito especial de 
C~68.836,000,00 (sessenta e oito milhões, oitocentos e trinta e seis 
mil cruzeiros), sendo Cr.$5.304.000,OO (cinco milhões, trezentos e qu-ª. 
tro mil cruzeiros) para funções gr~tificadas, ~$58.732 .000,00 (cin­
quenta e oito milhões, setecentos e trinta e dois mil cruzeiros)para 
Pessoal permanente, Q$4.300.000,OO (quatro milhões , trezentos milar~ 
zeiros) para material e ~500.000 ,OO (quinhentos mil cruzeiros) para 
diversos. 

-Art. 11$2 - Os cargos da Faculdade de Medicina serao 
preenchidos à medida do desenvolvimento 

do curso. 

Art. l2º - O Estatuto da Universidade Federal de 
Goiás, que obedecerá os moldes dos das 

Universidades federais, será expedido pelo Poder Executivo, dentro~ 
120 (cento e vinte) dias a contar da data da publicação desta lei. 

Art. 13Q - Esta lei entrará em vigor na data de -sua publicaçao, fic ando revogadas as 

disposições em contrário. 
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D E M O N S T R A T I V O DAS D E S P E S A 

CARGO St1~LO 

Reitor 
Diretor 
Secretário 
Chefe de Portaria 
Catedráticos 
Assistentes 
Instrutores 

2.-C 
5-C 
3-F 

20-F 
--
-

MENSAL ANUAL' 

47 . 000 ,00 564.000 , 00 " 
40.000,00 480.000 , 00 ' J 
32.000,00 384 . 000,00 j 
15 . 000 , 00 180.000,00 
40.000,00 480.000,00 
22.000 , 00 264.000,00 
20.000 ,DO 240.000, 00 

F U N ç Õ E S G R A T I F I C A DAS 

cncULO: 

Reitor 
Diretores 
Secretários (1 da Univ . e 4 dos 
Chefes de Portaria (1 da Univ. 

cimentos ) 

estabelecimentos) 
e 4 dos estabele -

564.000 , 00 
1.920.000,00 
1.920.000,00 

#'fI" ,. 

900 . 000,00 

5.304.000 , 00 ',H , TOTAL 

PESSOAL PERMANENTE 

22 30 24 12=88 cargo s de F::.w fessor' Catedr~t1co 
76 cargos de Assistente 
20 cargos de Instrutor _ 
9 Oficiais de Administraçao par:' c8da estabe­

lecimento. Total 25; 
10 Escriturários para c8da esta elecimento . To 

tal: 26; -
12 Servehtes para cqda estabeleci~ento . To ~a1: 

37. 
TOTAL 

l\redicina 
Engenharia 
Farmácia e Odontologia 
Conserva t 6rio de l,:úsica 

TOTAL 

Cr.$125 . 000 , 00 para cada 

rJ A T E R I A L 

D I V E R S O S 

T ° T A L G E R A L 

-1 . Funçoes gratificadas 
2. Pessoal permanente 
3. Material 
4 . Diversos 
TOTAL 

, 42 .240 .000 , 00 
5.808 . 000 , 00 

480 . 000 , 00 

10.204.000 , 00 

58.732.000 , 00 

1.500.000,00 
1 . 500 . 000 , 00 

800 . 000 , 00 
500.008 , 00 

4 .300 . 000 ... 00 

500 . 000 , 00 

5.304.000 , 00 
58 .732.000 , 00 
4 .300.000 , 00 

500. 000 , 00 
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Senhores Membros do Congresso Nacion~_ 

N 

Na forma do artigo 67 da Constituiçao, tenho a 
Ao 

honra de apresentar a Vossas Excelencias , acompanhado de EXP2 
, .. 

_ N 

siçao de Motivos do Ministro de Estado da Educaçao e Cultura, 

o incluso projeto de lei, que cria a Universidade Federal de . 
Goiá •• • 

, -

Brasllia, emt2/ de çu:&~ de 196°0 

/I 

--

• 

---..... 

, . 
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(;Pt~J-t ê~ d~ 
Jt"iw; ~(...o dr. ... 

/ 

, 
Brasi1ia,10 de setembro de 

,.. . 
Criaçao da Uniyersidade 
Federal de Go~as. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República: 

A 

Tenho a honra de propor a Vossa Excelencia a • IV 

cr~açao da 
~ . ~ , 

Universidade Federal de Goias, dest~nada a coordenar e estimular as 
atividades dos estabelecimentos de ensino superior existentes naqu~ 
la cidade. 

, 
Os referidos estabelecimentos, queja funcionam, com provei 

to para a -populaçã:o , sobr..ettido, do Estado .. de Goiás, são: 
. . , 

a) Faculdade de Direito de Goias, federalizada pela Lei n2 
604, de 3/1/1949; 

b) Faculdade de Medicina de Goiás, Esçola de Engenharia do 
Bra~il pentral e Faculdade de Farmacia e Odontologia de 
Goias, as quais se referem, respectivamente, os Decretos 
n2s. 48.061, de 7/4/60, 45.138, de 29/12/58 e 30.180, de 
20/11/51; e 

c) Conservatório Goiano de Música (dec. 45.785, de 26/l/59). 
Considerando, entretanto, as vantagens que sempre resultam, 

para o maior rendimento das atividades de escolas e faculdades, de 
'" ,." sua melhor articu1açao, conforme se consegue por meio da integraçao 

das mesmas em uma entidade coordenadora, afigura-se de grande inte­
rêsse a providência sugerida, que se harmonizará com o disposto no 
art. 52 do Decreto n~ 19.851, de 11/4/1931, segundo o qual a insti-

,.. , A 

tuiçao de uma Universidade devera atender a diversas exigencias ., en- . 
tre as quais avulta a de "congregar em unidade universitária, pelo 

A ' , 

menos, tres dos seguintes institutos de ensino superior: Fª.~uldade 

de Direit;, Faculdade de Medicina, Escola de Engenharia .:ti(~aculdade 
A - , 

de Filosofia,Ciencias e Letras. 
A , 

No pressuposto de que Vossa Excelencia aprovara a proprnta, 

" 



, . 

e 
e -

f 

, / 

~o 
apresento , para ser encaminhado ao Congresso Naciona ' 
projeto de lei, que cria a Universidade do Brasil Central e fed~ 
raliza os estabelecimentos indicados nas alineas b e c do item 2 - -"" ,.. 
desta Exposiçao de Motivos, providencia complementar que parece 

,.. . '" 
de conveniencia adotar, desde logo , a fim de assegurar condiçoes 

- "" para o pleno exito do empreendimento projetado . . , 

• 
c~a os 

Aproveito a 
protestos do 

h 

oportunidade para reiterar a Vossa Excelen -
.' meu profundo respeito . 

Pedro Paulo Penido 
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Proje-to 2.351/ -
utor : POBo~ Executivo ~Q)U ~io.);C 

fW.~~ 
o Ministério de Educação e Cultura , pela Exposição de Motivo: 

nQ 958, de lO_de setembro de 1960, propôs ao sr. Presidente da Re~ú­
blica criaçao da Universidade Federal de Goi~s, com séde em Goia­
nia, Capital do Estado de GOiás , "destinada a coordenar e estimular 
as ati vid~des dos estabeleci í'lentos de ensino superior existentes na-
quela cidade. te ' . I 

,,~ 

. --

-
tsses -estabelecimentos SRO os seguirite's: 

a) Faculdade de Direito de Goiás (federalizada pela Lei na 
- ' 604, de 3/1/1949); . 

de b) Faculdade de Medicina de GOias .(Decreto nQ 48 .061, 
- 7/4/60)· 
c) Escola de Ênge~aria do Brasil Central (Decreto na 45.138. 
- de 29/12158)-; , 
d) Faculdade de Farm~cia e Odontologia de Goi~s (Decreto na 
-- ~30.180, de20/l1/51 ); 
~ Conservatório Goiano de Música (Decreto na 45.785, 

26/1/59) • 
de -

. mencionada Exposição de 110tivos salIenta que a prOVidênCia 
sugerida se harmoniza com as disposições do arta 5a do Decreto na 
19 . 851, de 11 de abril de 1931, que relaciona ' exigências que devem 
cercar a ciração de uma Universidade , néntre as auais avul ta a de 
"congregar em unidade universit~ria , pelo menos , "-três dos seguintes 
insti tutos de ensino superior: Faculdade. de Direi to , Faculdade de Mé 
dicina , Escola de Engenharia e Faculdade de Filosofia , Ciências e 
Letras ". 

O expediente, assim formado , foi encaminhado , na forma do art 
67 da Constitui ção , ao Congresso Nacional , em data de 21 de outubro 
de 1960, através de Nens,ilgem que tomou o nQ 396. 

A FONC O D ~~SIDADES 
I 

Não é sem razão que a criação de Universidades constitui uma 
das maiore s aspirações ~ sen~o a maior , de todos os ~randes centros 
estudantis . conveniencia de se obter unidade didatica , financei-
ra, adn:inistrativa e disciplinar de diversos estAbel ecL .. entos de en­
sino é indiscutivel sob todos os aspectos , mormente quando se sabe 
que a cultura de qua l quer povo é avaliada Via de regra pela i mportâr. 
cia de 'suas Universidides. Seú dúvida , é ai que se plasmaM e se ori 
taM os talentos nos diversos setores da ciência, dando-se ao indivfc 
diretamente e à sociedade, indiretamente , os meios adequados de exp~ 
sFi o cul tural. . 

, -s maiores conquistas do ml,lndo . .Dloderno se devem as condiçoes 
estudo e meditação que oferecem as' grandes Universidades , que em tod 
os Continentes são equipadas e orienta"das p.elo carinho e pelO calor 
triótico s dos govêrnos . s ão se5pre respeitosas as referências que s 
fazem às fa mo sas Universidades da uropa e da América , péua cujo fun 
cionamento não se medem sacriffcios financeiros, né1 espectativfl selJp 
comprovada de que i nclu sive a formaça.o nacional depende de umR eli te 
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intelectu~l canaz de - .. tes das naçoes. 
.. cont1nuamente cresce 

No Brasil, existem Universi ades de alto padrão de cultura e por 
certo nao se faz mister a citaçao de seus nomes . No momento se encontra 
e!!1 tramitação pelo Congr§l~so Ncacional diversos projetos que visam ~ cri.ê 
çao de novas, dado que pr aticamente toda s as unidp.des federativas plei­
teiam a instalaç~o de urna -cúpula universitRria própri a , R altur a de aten 
der aos reclamos de ordem demográfica e cultural de cada · regi~o do paf s . 
Goi~ s, pela (11 ta _ significaç~o econômic~ e cul tural que está adquirindo d 
tro do Brasil

i 
nao pode deixar de possuir uma Universidade Feder~l, no s 

moldes das me hores que possuimos . uem, por outro l ado , conhece Goiâni 
sabe que a bela capi tal goiana é um dos maiore s centros universitários d 
interior do país. stá a exigir, de mui o, xua Universidp.de Federal, mor 
mente quando se crim: estabelecimentos congeneres na ma i oria dos Este dos -da Federaç ao . 

- ~"""'----'~., ..- --
-

O projeto atende ao i ôperativo do artQ 166 da Constituiç~o e ao 
disposto no Decreto nQ 19. 831 , de 11 de abri l de 1931 , inclusive em sya 
parte mais parte mais exigente , dado que a nova Universidadade contara 
com uma Faculdade de Direito, uma de edicina e uma Escola de Engenharia 
além de outros estabelecitJentos de ensino superior . Uma das entidades ( 
de Direito ) é federalizada e as dema is estão sob regiDe de fiscalizaçno 
federal . 

A proposição é, assim, constitucional e jurfdica e atende a umn 
necessidade a que o Poder Público n~o pode ficar alheio . Essa cons t itu­
cional idade e essa juridicidade se extendem às emendas dos deputados Tar 
so Dutra e Castro Costa , já aprovadas pela Comissão e que passam a integ 
o substitutivo que apresento ~ 

Sala das Sessões da ComissRo de Constitui çRo e Justiç~os 9 de 
novembro ' de 1960. ~ 1\ " . \ 

--___ \::::;;/c. (D \::, ~,..., P (I , 

Océlio e1ros , ela 
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\ 
Brasília, 17 de novembro de 1960 

Senhor Presidente, 
... . -

Atendendo -a re~uerimentodo Sr .. Aderbal Jdre,a, 
- ft# .. -

fermul do na reuniao de hoje destaComlssao, tenho a honra de s -
A ... iJ~ 

licitar a V. Exa. providencias no sentido .de que seja anexado ao 
-Projeto n. 2 357/60, que cria a Universidade Fed~ral de Goias, o , , 

Projeto 382/59, por se tratar de materia analoga. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa. 
"-protestos do meu mais elevado apreço • 

/ 

LLEALLEGRETTI . 
, A 

no exercicio da presidencia 

" A Sua Excelencla o Senhor Deputado Banieri Mazzilli 
" DD. Presidente da Camara dos Deputados 

I .. 

'.-; li< 

, 
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COMISSÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO 2.357/60, ADOTADO PELA COMISSÃO 

Cria a Universidade Federal de 
" A Goias e da outras providencias. 

Art. 10. É criada a Universidade Federal de 
, A , 

Goias, com .ede em Goiania, Capital do Estado de Goias, integra-
da no Ministério da Educação e Cultura - e incluída na categoria 
constante do item I do art. 30 da Lei 1.254, de 4 de setembro de 
1950. , , 

Paragrafo unico - A Universidade Federal de 
GOiás, terá persoaa1idade jur1dica e gozará de autonomia didática, 
financeira, adm:Jnistrativa e disciplinar, na fo~a da lei. 

Art. 20. A Un~versidade compor-se-á dos seg~ 
~ . 

tes estabelecimentos de ensino superior: 
a) Faculdade de Direito de Goiás (Lei nO 604,de 

3 de janeiro de 1949); , . 

b) Faculdade de Medicina de Goias (Decreto •••• 
48.061, de 7 de abril de 1960); 

c) Escola de Engenharia do Brasil Central (Decr~ 
to nO 45.183, de 29 de dezembro de 1958); , , 

d) Faculdade de Farmacia e Odontologia de Goias 
(Decreto nO 30.180, de 20 de nO\Tembro de 1951); , , 

e) Conservatorio Goiano de Musica (Decreto 45.785, 
de 26 de janeiro de 1959). 

§ IA. As Faculdades, Escola e Conservatório men­
cionados neste artigo passam a denominar-se respectivamente, Faculdâ 
de de Direito, Faculdade de Medicina, Escola de Engenhria, Faculdade 

; " de Farmacia e Odontologia e Conservatorio de Musica da Universidade , 
Federal de Goias. -§ 2A. A agregaçao de outro curso ou de outro es-, 
tabele cimento de ensino depende de parecer favoravel do Conselho U~ 

, _ A 

versitario e de deliberaçao do Governo, na forma da lei, e bem assim, -a desagregaçao. , 
§ 3A• O Poder Executivo promovera, dentro do prs 

zo de três anos, a criação ou agrega~ão à Universidade Federal 'de 
, ~ 

Goias, de uma Faculdade de Filosofia, Ciencias e Letr as. 
Art. 30 • O patrimônió da Universidade Federal de , , 

Goias, wsera formado por: 
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a) 

cimentos de ensino superior mencionados no a~ 
,.. 

tigo anterior e que lhe sso transferidos, na 
forma da lei; 

b) bens e direitos que adquirir ou que lhe sejam 
transferidos, na forma da lei; , . 

c) saldos da receita propria e dos recursos orç~ , 
mentarios, ou outros que lhe forem destinados. 
, , . ... A • 

Paragrafo unico- A aplicaçao desses saldos de~ 
... ", A pende de deliberaçao do Conselho Universitario e so.~te podera se---l~ em bens patrimoniais ou em equipamentos, instalaçoes e pesquisas, - ,.. vedada qualquer alienaçao sem expressa autorizaçao do Presidente da , 

Republica. 
Art. 40. Os recursos para manutenção e desenvél-

.~ IV N , 

vim~nto dos serviços provirao das dotaçoes orçamentarias que lhes f~ 
rem atribuÍdas pela União, das rendas patrimoniais, das receitas de 

~ ~~'. , 
taxas escolares, da retribuiçao e atjt1dades remuneradas de labqrat2 
rios e de doações, auxílios, subvenções e eventuais. , , 

Paragrafo unico. A receita e a -despesa da Unive~ - -, sidade constarao de seu orçamento e a comprovaçao dos gastos se fara 
A... , 

nos termos da legislaçao vigente, obrigados os depositos no Banco do -Brasil S. A., cabendo ao Reitor a movimentaçao das contas. 
Art. 50. Independentemente de qualquer indeniza-

'*' ~ A . 
çao, sao incorporados ao patrimonio da Universidade, mediante escri-

, ". tura publica, todos os bens moveis, imoveis e dire~tos ora na posse 
- , 

ou utilizados pelas Faculdades, Escola e Conservatorio referidos nas 
alíneas ~, ~, g e ~, do artigo 20. 

Art. 60. É assegurado o aproveitamento, no ser-
, -viço publico federal, a partir da data da publicaçao desta lei, do 

, -

pessoal administrativo das Faculdades, Escola e Conservatorio referi 
dos nas al:!neas ~, .,Ç" g, e jt do art. 2a, como funcionários, em QUadro 

, A 
que sera criado, para esse fim, contando-se o tempo de serviço para ... 
efeito do art. 192, da "Constituiçao Federal. 

" #w • Paragrafo unico. Poderao ser aprove~tados, como 
A interinos, os professores e fundadores dos aludidos estabelecimentos , 

que ocupam, interinamente ou por contrato, catedras dos mesmos. 
. -Art. 1Q• Para o cumprimento do que dispoe o art. 

anterior, a administração das referidas Faculdades, Escola e Conser-
, - , ... vatorio apresentarao a Diretoria do Ensino Superior relaçao, acompa-
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nhada do curr1culo de seus p~ofessôres e servidores, especificando 
a forma de investidura, a natureza -do serviço que desempenham, a dã 

_ N 

ta de admissao e a remuneraçao. 
" N Paragrafo unico. Serao expedidos pelas autorida-

des competentes, os t!tulos de no ea~ão decorrentes do aproveitamen-
, . 

to determinad9 nesta lei, depois e a contar da data da ult1ma das , 
escrituras publicas referidas no art. 5Q• 

Art. ag. Para execução do que determina o art. 
lQ desta lei, são criados, no Quadro Permanente do Ministério da Ed1! 
cação e Cultura, um cargo de Reitor, s1mbolo 2-C, duas funções gratl , 
ficadas, sendo uma de Secretario, 3-F, e outra de Chefe de Portaria, 
22-F. 

Art. 9Q.Para execução do disposto no art. 2Q, ã 

11neas R, ~, _ e ~, e no par~grafo Único do art. 6Q, são criados no 
, -QUadro Permanente do Ministerio da Educaçao e Cultura, 22 cargos de 

Professor Catedrático, uma função gra~ificada de Diretor 5-C, uma de 
, 

Secretario 3-F e uma de Chefe de Portaria, 20-F, para a Faculdade 
. ,,.. 

de Medicina; 32 cargos de Professor Catedratico, uma funçao de Dire-
tor 5-C, uma de Secretário 3-F e uma de Chefe de Portaria 20-F, pa-, 
ra a Escola de Engenharia; 24 cargos de Professor Catedratico, uma .. , 
funçao gra~ificada de Diretor 5~C, uma de Secretaria 3-F e uma de 
Chefi de Portaria 20-F, para a Faculdade de Farmácia e Odontologia; 

, .. 
e 12 cargos de Professor Catedratico, uma í\mçao gratificada de Diro! 
tor 5-C, uma de Secretário 3-P e uma de Chefe de Portaria 20-F, para 
o Conservatório de ~si~a. , 

§ lQ. Os cargos de Professor Catedratico na Fa-, ,.. 
culdade de Medicina da 'Universidade Federal de Goias, serao reduzi-

"-dos progressivamente a 18 (dezoito) a medida qu= forem vagando, por ... , 
extinçao das respectivas catedras, na forma a ser prevista no Regi-, 
mento da Escola, que devera ser aprovado dentro de 60 (sessenta) dias 

, . N 

apos a instalaçao da Universidade. , 
§ 2Q• O disposto no paragrafo anterior 

, 
sera apl! 

"- , .. . 

cado as catedras vagas na data da publicaçao desta lei, as 
~ 

~ , , N 

deverao ser providas em carater efetivo ate a aprovaçao do Regimento. 

... 
quais,nao 

, 
§ 3Q• Para provimento, em clrater interino, de , 

catedras de novos cursos, que forem instalados em qualquer escola ~ , , ,.. 
tegrante da Universidade Federal de Goias, ' so poderao ser contrata-, . 

dos Docentes Livres, ou Professores Catedraticos, das mesmaS disci-
plinas ou disciplinais afins. 

Art. 10. 
,.. . 

Para óumprimento daS disposiçoes desta 
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, 
lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministerio da 
Eãucação e Cultura, o crédito especial de Cr$ 114.072.000,00 (cen­
to e quatorze milhões e setenta e dois mil cruzeiros), sendo Cr$ ••• 
5.304.000,00 (cinco milhões e trezentos e quatro mil cruzeiros) pa­
ra funções gra::etricadas; Cr$ 78.268.000,00 (setenta e oito milhões 
e duzentos e sessenta e oito mil cruzeiros) para pessoal permanen­
te; Cr$ 30.000.000,00 (trint~ milhões de cruzeiros) para material e 
Cr$ 500.000,90 (quinhentos mil cruzeiros) para diversos. 

f 

• Art. 11. Os car gos dos institutos de ensino que 
'... , i ntegram a Univer sidade Federal de Goias serao preenchidos a medida 

do desenvolvimento dos cursos e das necessidades das respectivas ad­
ministrações. 

#W Art. 12. Os cargos e funçoes de que trata a pre-
... , 

sente lei serao enquadrados e ajustados automaticamente ao sistema dé 
_ #w 

Lei de Classificaçao de Cargos e Funçoes. 
Art. 13. O Estatuto da Universidade Federal de 

~ " , Goias, que obedecera aos moldes dos das Universidades Federais, sera 
expedido pelo Poder Executivo, dentro de 120 dias a contar da dala 

... 
da publicaçao desta lei. 

Art. 14. É o Poder Executivo autorizado a abrir 
um crédito especial de Cr$ 17.000.000,00 (dezessete milhões de cru­
zeiros), sendo Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões 'de cruzeiros) destiI},il 
,- , . 

dos a manutençao de restaurantes universitarios e Cr$ 7.000.000,00 
(setémilhões de cruzeiros) à aquisição de veiculos para transporte 

, A . ' ... 
de universitarios de Goiania e Anapolis, tudo a ,cargo da Uniao Est,il 
dua~ dos Estudantes (UEE) de GOiás. 

Art. 15. Fica igualmente criada a Universidade 
de Santa Maria, situada em Santa Maria, no Estado do Rio Grande do , , ... 
Sul e que sera integrada no Ministerio da Educaçao e Cultura. 

Art. 16. A Universidade de Santa Maria será coni ' 
titu1da dos seguintes estabelecimentos federais de ensino superior, 
com sede na referida cidade: 

a) Faculdade de Medicina; , 
__ b) Faculdades de Farmacia e Odontologia; 

c) Instituto Eletrotécnieo, 
Art. 17. A Universidade de 

do Centro Politécnico, , 
Santa Maria sera inte· 

grada, ainda, dos seguintes estabelecimentos particulares de ensino 
... #w 

superior ou de alto padrao, na situaçao de agregados 
a) Faculdade de Dir ~to; , 

b) Faculdade de Filgsofla, Ciências e Letras ~ 
culada Coneeiçao; -

c) Faculdade de Ciências POl1ticas e Econômicas; 
d) Escola de Enfermagem N. S. Medianeira. 
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Art. 18. Até serem previstas legalmente a·s do­
tações pr!prias da Universidade de Santa Maria, todos os encargos 

. .... 
dos institutos !ederais continuarao sendo custeados pela Universi-

-' 

dade do Rio Grande do Sul, na forma do Orçamento desta autarquia ~ 
ducacíonal. , , 

Paragrafo unico. Dentro de sessenta dias, o M1 
nistro da Educação e Cultura designará uma Comissão, constituída de 

A 

tres membros, sendo' um indicado pela Reitoria da Universidade do Rio 
.... 

Grande do Sul, outro pela Direçao das faculdades federais, de Santa 
H , • 

Maria e o terceiro pela Divisa0 de Orçamento do Minister~o, para l~ 
vantar as verbas que, a serem destacadas da Universidade do Rio Gr~ 
de do Sul, devam ser transferidas para a Universidade de Santa Maria. 

Art. 19. Enquanto a Universidade de Santa Maria 
N • , . , 

nao t1ver estatuto proprio, reger-se-a, no que couber, pelo estatu-
,., 

to da Universidade do Rio Grande do Sul, da qual serao desmembrados 
alguns dos institutos de ensino de que trata a presente lei. , , , 

Paragrafo unico. Ate ser criado e provido o car-
go de Reitor da Universidade de Santa Mãtiã, ., 

H 

as respectivas funçoes 
serão exercidas pelo Diretor mais antigo dos atuais estabelecimentos 
federais de ensino ali sediados; e as direções dêstes, serão desemp~ 
nhadas pelos professores designados pelo Reitor. , 

Art. 20. Esta lei- ent~ara em~~gor na data de SUa 
" N - ' publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 1960. 

DERVtLL ALLEGRETTI 
No exercício da Presidência 

.. ADERBAL JUREMA 
Relator 
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PARECE ' 

P Peder Exeeuti~ , em mensagem datada de 21 de 
outubr do c2' . te ~no, projeto 4e lei que cria a Uni versidade F~ 
dera1 de Goia . a e da utras providencias. \ . 

A Unive.r-sidade pr jetada será c0nstitu1da de cinC0 es­
tabe1eciment0s d(r ..en:si no superi'rl dos quais um, a Faculdade de Dire~ 
to, foi fed2ra1i$~d ,~: ,Lei n. ó04, d.e 3 de janeir de 1949, e os 
demais .esta autê~1 o' a funcionar e, assim, rec0nhecidos, por de. 

cret · s do P der Ex . _ . "i:. c-

:-~ ? ~~ ... ~." .. , A 

_ IA prop ' si~ao mereeeu parecer faY0rave1, . umanime,das 
Cpmiss es de ~onstituiçao e Jus~iça e de Educaçao e Cultura, que lhe: 
ofereceram sU9-stituti"1 s, o da última aceitando e modificando o da 
prime'ira. '. 

rteparo oferecidpe1a Comissão qe Educação,eabendido 
no sub_~tJ._~uj!~ V<Q .. 4.a;3ta fe ·1o..na-se . c a usenei.a.,-· n~f .1ml.ve.rsidade 

~-p-r-oj-e a, de -uma facu1d'aãe e . ffl sofia, exigida expres~amente ,e -
mo n rma 1nstituciona1, nas diretrizes e bases da educaçao naci na1 
fixadas pela Câmara dos Deputad s, para a formação e existência àe 
qua1qu~r universid~de. Par"a 'gbviar essa dific-g,ldade, ofere~ ' u a 
C0 issao de Edu~açao a ;sôlu~ao de ~icar P dep Executivo autorizado 
a prom~ver conveni c m ~~cu1dade de Filosofia particular no Eitad 
de Goias, para que a mesma possa integrar a Universidade de Goias. 

. ~. 

Na C missão d!! Constituiçã o e Justiça, o Deputado Tar­
so Dutra presentou emenda, visand~ a eriar a Uni versidade de Santa 
Maria, no Ria Gra~e do Sul. Devendo ser a mesma integrada de insti­
tytos de ensino ja fe~era1izados,e de 'outros particy1ares, que fiea­
rao apenas agregad s a nova Universiªade, sem criaç!o de qualquer 
cargo e aumento de despesa, a CO, issao de Çonstitutao e Justiça ~~c -
lhell a referida emenda, depois de con,idera-1a constitucj.ona1 e ' jur:!. 
dica.,. . Na mesma confqrmid~<;le, toi o parecer da ComissãE> de Educaça 
e Cultura.. ,. ~.' ".. , .. .. 

.. I.sto P sto;. somos. de. pat~cer favoravel aprovaçã do 
Eroj'eto de .1!i n. :; 2.351-1960, nos · termos do Substi tuti vo da Comis-

sao de:. ~uc~çao e Cul tur~ • . 
~. -~ . ~ -

h ~. Sala das Se ::;soe 
.. .' 

l. " .. ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTI~A 

DECLARACÃO DE yoTgJ 

Fomos favoráveis à criação da Universidade de San 
,.. 

ta Maria, por se tratar de antiga e justa aspiraçao do povo 

daquele Município do Rio Grande do Sul. 

TARSO DUTRA 

CROACY DE OLIVEIRA 

• 



e 
e 

I 

/; . . - .~ .. 

d~ U tt 1 ~~iJ~ ~õ.uh Vtut{~ 

\.Vt ~ ~CV\ b\o tlU~ ~ .Q 

'~"l ~~ 'M~q).õ 
I 

V\A U IA. t'cf \. I b 

I 

.1/ 

-G~ ~ gJ~. 
(' 

-



r 

, 

í 

cia a inclusa 

companhada de 
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Bras!lia - DF 

Excelent!ssimo Senhor lQ Secretário 

... Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelen , 
Mensagem do Senhor Presidente da Republica, a-

Exposição de Motivos do Ministro de Estado da 

Educação e Cultura, relativa a projeto de lei, que cria a , 
Unive~sidade Federal de Goias. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vo~ 
A sa Excelencia os protestos de minha elevada estima e conside 

... raçao. 
-

ARD "M.AG·W,ftg-f--------==::... 
do Gabinete Civil, 
em exerc!cio 

A Sua Excelência o Senhor Doutor José Bonif~cio 

12 Secret~rio da câmara dos Deputados 

/Rn. 
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SEcnETARIA DE ESTADO DOS NEG OCIOS DO INTERIOR E EXTE RIOR 

R C / 2. Porto Aleg r e, 13 de Julho de 193 4 . 

-
Sr . Di r9tor . 

Levo ao vos so conhecimento, para oa fins con-

vtmientea, que , pelo decreto n. 5647, dest/l. data, r oi 

oficializada a Faculdade de Farmach. e Odontologia des 

8a cidade. 

. ~ 

Saúde e fraternidade. 

-- => 

• 
.. 't ..... I , "t 

AI~, I :· _ Fica o(i 
.!#lI'uhjrt<1c dó Fnrmacia. 
I ;iI,,~ la II ~ Pllnla Maria, 00Il1 
di' ' " cl([", I~ do m~~\n() li me, 
~l>J" ,,:;,,- ,,'guln para. o F.·wdo. 

A l'I . 2," - n f"\,pgalll-s t • ..as 
o. icii t,~ l'lll ' r~n t ,-ario. 
l'nlllr io do (l lt Vl' I" O. em Porl~ 

AI !!Te, 13 de ju lho de 1 ~3 \. IAO ' o,.,> Anton in f 'lnre .• UIl (;Ul! .~ " 
Sr . Dr . Francisco Mariano da Rocha, Diretor da Fa-

J",iú Cflr lQI .I11/r"(/l11) 
::u1 IiF\de de Farmaci!l e Odon t ol ,:>gi fi dI'} 

SANTA ll'.ARIA 



faculdaDe oe Ciências Pollticas B Econômicas ~8 Santa 
• 

ana 
Rio Grande do Sul - Brasil 

DECRETO Nº 36 . 680 - DE 29 D~ ::}SZ~MBHO D"S 1954- -
• - AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO 'JURSO DE CIt:NCIAS "SC r '" CAS DA FA'JUL 

DADE DE CIENCIAS POLí TICAS E ECONOMICAS DE SA:~TA I,~ARIA , ESTADO DD 
RIO GRANDE DO SUL -

O Presidente da República , usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 87 , item I, da Constituição, e nos têrmos do artigo 23 do Decre 

to-Lei n º 4-21 , de 11 de maio de 1938 , decreta:-

ARTIGO UNI'JO - ~ concedida autorização para o funcionamento do 

4t curso de ciências econômicas da Faculdade de Ciências Polí ticas e ~co-
_ nômicas de Santa naria, mantida pela Sociedade Peridional de Educação, 

com sede em Santa hlaria, Estado do Rio Grande do Sul . 

e 

~ic de Janeiro, 29 de dezemro de 1954 , 133 º da Independência 

da í{ep b1ic a. 

asso JOXO CAF~ ~ILHO 

asso J~ndido tiota ~ilhc 

4t (Publicado no D. O. n º 298 , de 29 de dezembro de 1954 ) .-

"''''' 0 ) -



ESCOLA DE ENfERMAGEM 
N OSH SEUORA MEDIANEIRA 
SANTA MARIA - Rio G. do Sul 

':Jjy 

, 

• 

Cópia 
GArlI -BTB DO MINI0~dO 
PJ .. TArtL-i Nº 144 de 16 de ma i o de 1955 
Autoriza o func i onamento do curso de J:;nfermagem da iscola àe ~nfeE:s.f;em 

l'~ossa Senhora \'~edianeira . 

J Ministro de Estado da Educaç~o 
A 

nº 775 , de 6 de agosto de 1949 e 

20 . 547- 55 resolve : 

e Cultura , 

a vista do 

A 

nos termos do ~l·J . 10 da Lei 
~ , 

~ue consta d0 rrocesso Lumer· 

l~rtigo úni co . f, concedida autorizaçã.opara o luncion2.mento à o CU2:'SO 

de Enfermagem da ~scola de .t:nfermagem ~;ossa 0enhora j~edi8neira , 

pela 30ciedade Caritativa e Liter~ria S~o Francisco de Assis -

e com sede em dant9 ~aria , Zstado do ':' ;. o --" r,rande do dul -

Candido Motta ~ilho 

( Nº 15 341- 16- 5- 55 ) 

]C' creto nº 41 570 , de 27 de me'io de 1957 

t · , 
)rl~'n l"'0 .. ~ '-.. ...... . 

Concede reconhecimento ao Curso de .:-~;)=ermagem da ~;scola de Enferrnagem 

Nossa denhora Me~ianeira . 

J Presidente da República 

87 , item I , da Constituição 
" à é agosto de 1949 , decreta : 

~ 

usando ria atri'::Juiçao que 
A 

e nos termosdo artigo 14 

lhe confere o artig 

da Lei nº 775 , de 6 

Art i go úni co . 2 concedido recon.hecimento ao Curso de '::;nferI'1agem da t;sc 

de Enfermagem Nossa denhora rv;ed ianeira mantida pela dociedadeCari tat i va 

e Liter~ria d~o Francisco de Assis - Zona Norte , - e com sede em danta 

Grande do Sul. . Maria , no Estado do ~io 

iio de Janeiro , em 

da Reuública . 

" 27 de maio de 1957 , 136º da Ind~pendencia e 69º 

Juscelino Kubi t s chek 

Clo'ris 3al::;ado 

Kº 18 360 - 27- 5- 57 



t 

... , 
Q 
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Decroto NQ 37 . 103 - de 31 de "març'o dA 1 '95::> : ' , 
'Concedo àutoriza ão nara ' func ,ion~mento dos Cursos que ·indica . 

" - ~ .., .. , . - . 
O President e da .epubliç:a, usando ga at:ribuiqào que lhe confere . o ~rtlgo 

e7, item I, da Constituiçao , e nos terrros d 'o art . 23 do !A reto- Lel numAro 
421, de 11 de mai;o de 1~38 , decr~ta: , ... _ . 

Artigo. unico . 1i; concedida autoriza ao para funcionamento dos ,Cur - . 
sos de Dedag o~ia e de Letras Anglo~G~rmânica-s , da Faculdade de Filosofia , 
Ci~ncia~ e Letras "Imaculada Conceiçao tt

, mantida pela .sociedad~ Caritativa 
e Li teraria , ao ' F~ancisco d~ Assis - Zona orte, com sede , em Santa ~aria , 
~stado do ~io Grande do Sul . A 

R ~o de Janeiro, em 31 . do març o de 1955: 13U ' , da Indenendencia e 
67 Q da enubl ic~: ' , .. 

Joao Cafg Filho 
Candido Motta Filho. 

(Nº 9 613 1 . 4 . 55 - ' r $~1 , 60) 

------

-, 

'I 
• 

e . ecreto ~S Ul ~ 211, - de 27 d~ mar o de 1957 
, Conc~de ' autorização para o funcio q.me~to dos Curso~ de Geografia , 

'Eistoria e Lett~s eo-lat nas da Faculdade ,d Filosofia , Ciencias e LAtras 
~. "Imaculada once ição". ' 
.. O Prl? ,sident~ da eptihliç:a, usandoAda atribuiqão qw~ lhe conf erp o 

a~tigo 37, item I , da Const ituiçao e nos tprmos do artigo 23 do ~e cr~t o-Lei 
numero 1121 , de 1~' do ma to de 1 38 , d~creta : _ . 

,Art igo unico : ,H! concedida autQrizaGao 'para o 'func ionarr.en to d os ~ lP­
so~ do Gpografia, H)storia O ' etr,as :eolatihas, da , ra,culdade de ?ilosofia, 

, C.ip.nçia~ e e~ra.s · 'tlmacul !'~ da Conc,eiqao , mant-id,a" p':lIÁ ociedad~ Caritativa 
e .Literaria Sao Francisco de Assis e COIr sede Pro Santa .aria, no Estado 
do Rio Grande do Sul . ' . ", ' . 

, ' Rio de Janeiro, 27 d~ mar.ç o de ;1951': ~36º da In epend9ncia, e 69º 
da .l eDubli~a . 

7 Juscelino Kubttsch~k , 
Clovis I, a1gado , 

( TQ 10 . 2 ___ 6- 7 29 .. ~ . 57 - 'Cr $ 91:,80) . 
----

. , 
, .' , 

. ~ , .. , , 

ecr~to Nº 41..:.568 - ' oe 211 de. a ril de ' 1958 ., ' , . • 
, n:mcede . ~utori~ação pará ,o func:t ,oqa-mento oS ACursos de didatica , 

filosofia .g 'IEat13ma t ~ca, da Fac'uldade. de Filas o.f ,ia , Cie c ias e letra::; Irr.acu-
o la,da Conceiçao . , >', ,,_ •• "' • • ". , e · O PresidentB q.a Fepublicai u-s,ando díi · a.tri,. u ição qUg, lhA conferA o a~ti ­

go S1 , it8 I , da: Constftuiçao ,'9 nos terrúos do ' art . 23 do ecreto- lei nume­
ro 421 , d,e ,11 de 'maio .dp 1938 , decreta: -_ . " , ~.: ,',; 

. rtigo Unico . ~ conc9did~a-q,toriza . ,ia ' bara ' o fun~)Íonament o os Cursos de 
Didat ica,- f ,ilos'ofia ' e IEa.t'emat ica ,da Faculdad~ 4e' 'Filosofia , C i~nc ia~ e 1'e , 
tras Imaculada Gonceiçao , mantida pela SOGipdad-~ Caritativa p 1it ,r aria 
são Francisco de Assis - Zona 'arte. 8 CoIr.!.. sed8 rI; anta Var i a , no ~st &'" ') à o 

'. io Grando. do Sul . ' 
." A 

" , r. io de Janeiro , 24 de abril de 115~ ' i-37º da ·Indeponder. cia, A 7')~ 
da Reoublica . 

Juscelin'o K,ub itschAk 
Clovis .. Salgado _ 

(Nº 14 .490 - 24 ~ h . 5 r$ 91, O) 

, 

• 

, , 

r 

, 

• 
• t 
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LEI NQ~t712 

21 de j aneiro de 1. 956 

Federal iza a , ~ scola Paulista de Nedi cina , cria a Faculdade de Ne-

dicina de Santa Maria , integrada na Unive:: sidaCie do Hio Grande do ,3u), 
, 

" e da outras nrovidencias . • , 

° Vice-Presidente do 3enQdo Federal , no exerci cio do cargo de Pre -, 
sidente da Republi ca : 

Faço s ab~ que o Congresso Nacional decre ta e eu sanciono a se -

guinte Lei : 
, 

Art . lº - E transformada em estabel ecimento f ederal de ensino su-

per i or a Es cola Paul ista de Medicina a que se r efere o dec r eto nº 2 .-, ... 
703 , de 31 de maio de 1938 , i ntegrado no Ministerio da ~:ducaçao e CuJ:. 

tura Diretoria do Ensino Sup er i or - e criada a Faculdade de Medic ~na, 
, 

com sede em 3anta Maria , e inte '2; r ada na Universidade do Rio Grande do 

Sul . 
... ... 

Art . 2 º - Independente de qualquer indenizaçao sao incorporados -
" " ao Pat rimonio Nacional , mediante inventario e escri tura publica , to -, 

dos os direitos e bens moveis ora utilizados pela ~ scola Paulista de-

Medicina e de propriedade de sua entidade mantenedora , e mais os se -
, 

guinte s imoveis : 
" , I - Terreno s ito a rua Botuca tu , na capital do Estado de 

... 
Sao Pau-

lo , com 125 ,00 (cento e vinte e cinco metros ) de f rente, e lados para 
" rua Pedro de 'roledo e para rua Borges Lagoa, medindo , respectivamente, 

, 
57 ,75 (cinquenta e sete metros e setenta e cinco centimetros) e 60 ,70 , 

(s essent a me tros e setenta centimetros ) , extr e~id ade s estas ligadas -
" ... ... por uma linha reta , e todas a s construçoes , instalaçoes e benfeito -

" rias nele exi stentes; 

11 - Partes dos lotes de terrenos ns . 296 ,296- A, 297 e 298 situa -
" , 

dos a rua Botucatu , na quadra forma da por esta e pelas ruas Loefgren, .. 
Pedro a e Toledo e Napoleao de Barros , lotes integrantes do 22º subdi~ 

, -, .. 
trito da Saude , d~ capital do ~ s tado de Sao Paulo, com a area a e •••• , 
2. 660 , 60 metros quadrados , mais ou menos , constituindo um so bloco; e 
tôdas a s construções , instalações e benfeitorias nêles existentes . , , , 

Paragraf o uni co . Para o ens ino das clinicas da Escola Paulista de 
... , 

Medicina , a enti dade mantenedora do J-< ospi tal de 3ao Paulo assegurara , 
, " ... mediante clausula na es critur a r eferi da neste ar ti go, a utilizaçao de 

suas enfermarias gerais , instalações e equipamentos , independente de-.. 
qualquer indenizaçao . , , 

Art . 3º - E as segupado o aproveitamento no serviço publico fe de -
r a l dos auxi l iares de ensino e mais s ervidores da Escola Paulista de-

L r. - 2624- f _ 000 
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Medicina na forma da lei nº 2 . 403 , de 13 de 1955 , con 
tando- se- lhes o tempo de serviço para os efeitos legais . 

I. ~, N 

Art . 4º - Os professores catedraticos efetivos terao assegurª , 
do o seu direito no serviço da catedra , contando- se-lhes ores -

pectivo tempo de s ervi ço para todos os efe itos legais . 
" 1\' N Paragrafo unico - Os professores ca tedraticos nao admitidos -
, N 

em carater efetivo na f orma da legislaçao f ederal do ensino su -
N , 

perlor , poderao s r ~r aprovei tados E;lm cara t er interino . 
N 

,~~t . 5º - Serao expedidos , pelas autoridades competentes, os-
atos de provimento decorrentes do aproveitamento determinado nos 

, 30 J. Q ar-cs . - e 4 • 

l'1.rt . 6º - Para cumprimento do disposto nesta lei , são criados, 
, H 

no Quadro Permanente do Ministerio da óducaçao e Cultura , 30 c a~ 
, N 

~os de professor ca t 8dratico, padrao O ( ~scola Paulis ta de Medi-

cina) , 18 cargos de prófessor ca t e r~tico padrão O ( Faculdade de 

Medicina de Santa Maria) e 6 funções gratificéidas , sendo 2 de di 
, 

r etor, 2 de secretario FG-3 e 2 de chefe de Portaria FG- 7 dis tri 

buidas igualmente pelos dois estabelecimentos de ensino . 
,,~ ~ 

Paragr afo unico - As funçoes gratificadas de 3ecre tario e de -
H , 

chefe de Portaria poderao ser exe r cidas por extranumerarios . , , 
~rt . 7º - Para atender a despesa decorrente desta lei , e o PQ 

der f~xecutivo autorizado a abrir , pelo Minist~rio da ~ducação e­

Cul tura o cr~dito especial de Cr$ 18 . 312 . 360 ,00 (dezoito milhões 

trezentos e doze mi l trezentos e sessenta cruzeiros), destinado: , 
I - a Sscola Paulista de Medicina Cr $ 8 .024.000, 00 (o i to mi -

l hÕ es e vi nte e qua t ro mil cruzeiros ) para pessoal permanente; -

Cr$ 109 . 200, 00 (cento e nove mil e duzentos cruzeiros) para fun­
ções gra t ificadas; Cr$ 6.492.160 , 00 (seis milhões quatrocentos e 
noventa e dois mil e setecentos e sessenta cruzeiros) para pes -

, N 

soaI ex cranumerario ; Cr$ 2 . 000 . 000 , 00 (dois milhOes de cruzeiros) 
para material; Cr$ 1 .500 . 000,00 (um milhão e quinhentos mil cru­
zeiros) para servi ços e encar gos de Terceiros . 

, 
11 - a Faculdade de Medicina em 3anta Maria da Universidade do 

dio G.L~ ande do Sul : Cr $ 907 . 200 , 00 (novecentos e sete mi l e duzen 
tos cruzej.ros) para pessoal p<;rmanente ; Cr$ 109 . 200 , 00 (c ento e­
nove mi l e duzentos cruzeiros) para funções gratificadas; Cr$ •• 
1 . 570 . 000 , 00 (Um milhão quinhentos e setent a mil cruzeiros) par o. 

, H 

pessoal extranumerario; Cr$ 2 . 000 . 000 , 00 ( doiS milhOes de cruzei 
ros) para material; e Cr$ 600 . 000 , 00 ( seiscentos mil cruzeiros) ­

para serviços e encargos . 
, , 

Para ~l'afo li.Ylico - Para pagamento dos abonos constantes das -

L "C. - :362-1.· '. 000 
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leis n~meros 1.765, de 18 de dezembro de 1 de feve -
A 

reiro de 1955 , ao pe ~ soal referido neste artigo, fica o Poder Sx~ 

cuti vo autorizado a abr i r o cr~dito especial de Cr $ 4.266.000,00-
(quatro mil hões duzentos e sessenta e seis mil cruzeiros) para a­

~ scola Paulista de !1edicina ; e de Cr $ 1 . 312 . 800 , 00 (um milhão tr.§. 
zentos e doze mil e oitocentos cruzeiros) para a Faculdade de Me­

dicina em Santa Maria da "ni.ver sidade do Rio Grande do 3ul. 

Art . 8º 
dade do ü o 

- Na Faculdade de Medicina de Santa Maria da Uni versi 
... 

Gr ande do Sul se observarao : 

I - As disciplinas do cur so serão a ~~rupadas em dezoito depar-, 
t amentos, cada qual sob a chefia de um profes sor ca t 8c.r a t :ico, au-

A 

xi l i ado por professores adjuntos, assistentes e instrutores, na -
forma do }{egimento; .., 

11 - O provimento dos c ~r gos ao Quadro Permanente se processa-
, " H , 

ra a medida de progressao do curso , em carater interino, ou sob a 
, , 

f orma de contrato, ate que o seja por concurso de titulas e de -
, A 

qual devera realizar-se dentro em 3 ( tres) anos de no -provas, o 
... 

meaçao do interino; 
111 - os atos dêsses concursos se realizarão perante 

culdade de Medicina , da mesma Uni versidade , sediada em 

a outra Fa -
P. Alegre, , , 

ate o provimento efetivo de dois terços das catedras ; 
, 

IV - ate que a Faculdade disponha de "quorum", na forma do ar-- , ( igo anter i or sua dir eçao sera exercida 
, 

por pr ofessor cat edratico 
efetivo des ignado pelo Rei tor; , 

V - o Conselho Universitario dentro em 60 (sessenta ) dias da-
publicação desta lei, os car gos de professor catedrático , ref eri­
dos no art . 6Q , serão reduzidos na forma prevista no respectivo -.. 
regi mento, a medida que se fo r em vagando , por extinção das re3pe~ , 
tivas catedras . 

§ lº - Dentro em 120 (cento e vinte) dias contados da publicª 
N , . ' çao desta lei , o Pre~dente da Republica baIxara, por decreto , 0-

" , r egimento da Escol a no qual, respeitadas as exigencias mi nimas da 
N 1\ , " 

l egislaçao federal sobr e ensino medico, especificara, obrigatoriª 
, ... .. 

mente , as catedr as a serem exti ntas, dando novas denominaçoes as-
que per manecerem. 

§ 2º - Vetado • • • 
§ 3º - A extinção de c :1 rgos e redução de cadeiras de que tra-

/'li. H " , , 

ta este arti go, deixarao a 3s cola , obrigatoriamente , um mini mo de 
" , 18 cadeiras , a ss egu ~ado o aproveitamento dos prof essores catedra-

t icos efetivos, inclus ive com a contagem do respect i '.-o tempo de -

s erviço, para todos os efeitos. 

!. u. - 2624.' ;. 000 
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ecreto ·1$ Jiz . 801 d,~ I ? Ae 6 '8'Z13W o ~(je ( 1951 ~o 

, " 'Concede r~c,onhecirne.nto ·dos ·Cu r.S2s de' P ,° "8.~~ 
Germ~n16ás 6da Faculdade d9 ' Filospfia , C1~nciás 

• - tl . . ~ .. 
celcao . ,', " ' . , . " 

J ~ O . Pres~dente ' da ',8'p~b1ica , uê ando çl,à 'at r ibu ição que . ~h~ con,fe -
re Q ~r t' go , ~7, item l ." da "!on: ti t1J,i aQÃ A, nos te·rmos do ar:t . 23 , gcr.~-: 
to- 1ql numPTo li2 ~, d9 1~ de ma lO de 193M" dB-crp t a: , ' . '. 

Art igo unico . ' lii c.oncedidá recorthe cim'ento aos- Cursos o""! Pedag o:gia 
A dg Letras Ang1o:Germânic ~_ g ' ·á F'~cu~dade ·.d , 'Filosor'ia , , i "'nciéls e I~tras 
Imaculada Conceiçao,mantida . ela . ~ oc iedad~ Caritativâ 8 Liter'aria ~ao 
Fr q.ncis cq de ' As s 1.S , com s~de, '9.áI1:·ta Iv!a r ia , j st'aq,o do , 10 Gr-ande dO A Sul . 

Rio ,de' Jan ir6.', em 12 de -dezetr:bro ~ . , 1951 : .'13é?º da Indep'~mdencia 
e 69º da Republic~ . · . :' , . 

, Juscelin,o Kubitsche'k ' " , 
Clovis 'S~l~add ' . 

(NQ 35'. 07 8 ,,- 12 .12'. 57 - Cr$'9~ , 80! . 

• 

• 
" 

" 

•• l . .,. - - -

De creto ~~ º 47. lJ.37 de .16 'de d~zemb~ o de' 19~9 . . J 

"',' J'. (... • 

Concede r e c onhec irrlAIlto a'os Cursos' que ine ica . ' 
, o ?res' ident '-! pa .. e.p.ublica,1 usand:b da "atribuiçãci qu~ lhA corfar a 

o art' go 87 ·,. it8In 'I " d.a Constituiqao", e nos· ~ermQs · do , aÍ't . 23~ do ~' e cr.,,= n 
lei ~umero 421 , q~. 11 dE} mai,o d~ 193t5 , d crst a ,: '. , 

. Artigo .único • . 11; con ced.ido reconh~cimel)to aos ' Cur os de l{ist r; r : .. ·.·. , 
Geografia , L tras K~o*a~tin~s. o ' . Filoso(~.a, °Matematiça A ~idat ica da Fa cul ­

ade de Filosof ia, , ienc ia.s ~ L8tras Imàc .lada 'Conc8içao, man tid a ' n ~lc; 
Sociedade .Caritativa e ite r a r ia são Fr aricis60 da Assis ' - Zona Nort ~ o 

situada . em San t a' Ma r .iá , po Pstad.6 'do'. iOGraride do . Sul . ' 
. Rio de ~anêirQ ; ' en' '16 de dezembr o dA 1 959 : 138º d·a indÊmen l ;L -

c i a e 71 Q da -Republica • . '. ' o o, . .... , o . 
Juscelind Kubitschek .0' 

Clovis ~ Sa1'gad Ó . o" . ' 

,( ~º 40 . 01.91 -' 19.12 .59 - Cr$ 91,,80)'.; 
.' '. , tO' . , 

; 
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facul~a~8 ~8 Ciências Políticas 8 [conômicas ~8 Santa 
Rio Grande do Sul - Brasil 

DEC;I1FTO TT º 45.114 , D"S 26 DE DEZ~~,TI3RO DE 1958 

~ 
ana 

- CONDEDE R:SSO ~HECIH ,NTO AO IJURSO DE CI NSI AS ECON tU JAS DA ? A .I -:~ ~ I 
DE DE CI NCIAS PCLITICAS E ~00NOMICAS DE SANTA l:ARIA -

o Presidente da Rep blica , usando da atri buição Clue lhe conf( :- ~ 

artigo 87, Item I , da Conttituição e nos t~rmos do art . 23 do DecI' :t -

lei r1 º 421 , de 11 de maio de 1938 , decreta:-

ARTIGO ~NICO - ! concedido reconhecimento ao curso de Ciências ?­

conômi aas da laculdade de Ci ~nci as Poli tic as e "Rconômi cas de Sant a r:a­

ria , mantida pela Sociedade Meridional de ducação , e com sede em San­

ta Maria, Estado do Rio Grande do Sul . 

Rio de Janeiro , 26 de dezembro de 1958 , l37 º da Indepen~~ncia e 

70 º da República. 

ass o JUSCELINO KUBITSCHEK 

ass o SI vis Sal;ado 

(Publicado no D.O. Nº 9 , de 12 de janeiro de 1959) . ~ 
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'ACULDADI DI D~RII'O DI SANTA MARIA 

DECRETO Nº 47. 436 , - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1959 -

CONCEDE AUTORIZAÇÃO PARA O FUNCIONAMENTO DO CURSO DE BACHARELADO 
DA FACULDADE DE DIREITO DE SANTA MARIA -

O Presidente da República , u s ando da atribuição que lhe confere o 

artigo 87 , item I, da Constituiçao, e nos têrmos do artigo 23, do De -

ereto-Lei n º 421, de 11 de maio de 1938 , decreta:-

ARTIGO tlNICO - r, concedida autorização para o funcionamento do 

Curso de Bacharelado da Faculdade de Direito de Santa Maria, situada 

na cidade de Santa Maria, no Estado do Rio Grande do Sul, e mantida pe 
la Sociedade Meridional de Educaç~o. 

Rio de Janeiro , 16 de dezembro de 1959, 138 º da independência e 

71 º da República. 

ass o JUSCELINO KUBITSCHEk 

asso C16vis Salgado 

(Publicado no D.O . nº 287, de 17 de dezembro de 1959). 

Ru~ Floriano Pl.'io.xoto, esquina Ce l. Ni ederauer - Fone 3058 
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Os D , retor~s das Faculdades Pa s e Snnta ~rla , - ~ o r unl ao conjunta, com S. Bxci • D. r Sartort , 00. 
~~~~~ B1spo Coadjutor ,dB Exmo. Sr . Deputado Federal Or e Ta rsQ Dutr , 

I 

do Ex o. Sr . professor Dr . Jose Mar1 no da Ro~ha Fllh~, dlre-
GABINETE EPISCOPAL , 

tor das i aculdades d t~edio l li e FartlScla de Santa Ma ria, d 
Santa Maria 

e 
e 

• 

mu1to Revd 8 . Madr , Provi elal das r~màs F~an~lseana s , f~dre 

M. A t nlnha Werlang, e suas 'ss~. ntes , no dta lQ de julho de 1960 , ao 
, ,-

Palecio mplscopal , acordara na ld i a d ~ cria da Univ~rsldad~ d Santa 
.... 

Maria , DOS S gui ntes ter~ : 
1 - Intanglbl1dade patri , ônie de ' eaõa Faculdadfl! j 

, , 
2 - Pl a autonomia dida .lca , doutrina ia e d l nt ttrattv ; , 
3 - Garantia as Entidad~s ~ t n dera s das - , no .,çao do Diretor, lndieado a hoflolUH:é:l 

Faculdad,s Part1cula es d 
ia d ReitD; 

4 - Inserção , no 'Jsta ttlt0 ou Re ~ t n ' , de 
,.,-

cláusula que f aculte a desagr -.. 
açaQ; 

5 • Resp~lto bsolut0 a s R ~1~ os das . a culdad~s, modifIcados ap ~as 
.. .. " ... nos disposit i vos atlnen a agregaç o; 

6 
A , 

- A escolha do oargo de Vie - Relt . df.!!vf'}r re~alr se pre _ professol' 
. 

dos quadros das ~ colas agr adas; 
. , , 

7 .. A Unlverslde\de d Sant a '% rla devera ass -~ ar , e seu Estatuto , a 
, 

Faculdades Partioular s, r e r sos , 8 sattsfat rios pa~a o d~· 

senvolvi ento de seus servi os ~dueat , eultu~a i. e cip.nt{flcos . 

f-4 -JSZ; ~:;;~A':,íl-r ;"'t~l7 -'l". i!t'/'/tIau ~ 
Luis Vitol' Sa~tol' , lspo Coadjuto 

Dr . Tarso Dut r , D' putado FQ al 

iano da R. ~~~~~das Fa uldsd ed. e Fe l' a~~ 

tonifl V!erl 

Ir - M. Consuelo S. N tto , Diretor d C 

Isaia , Diretor d e l{tiea s Ec 
A 

() c as 

cL4~ JtoI4 IaO~ WHi: 
Ir~ ~. In"s , Dt r t a da Escola d~ r m Na . S • ~ed a eira 

~ ~" 
.. , 

Ir . o Dr . Gelasl0 M.ÓII1)a '1a Faeuldad'e r19 Bltelto 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MINISTÉRIO DA EOUCAÇlO 
E CULTURA 

,!t.COUrt e o Deputado "-dertJ, Dou­
te. Tarao utra, neste ato, 1'..-n­
tando, deYldamente credeoclldo, -a AI-.. , sociaçlo 8an~ JIr6o.Knstno 

2''''- .. c...,. ~ .,.tre b -' -.-.I - ... ....... 

O •Z-'_4~ ... . ........ __ -: .. _ • • """'t-c ..... . ; .. Of, com lKOUe em ... n_ --, 
...... ., ... v - ~ ....... ....., do .: 10 Oraude do SUl, ftrmam 

•• A~ 8C1Ú4Hf141rWIIH ".,~ o preIeIlte conyfMio parr o f1JIl __ 
.Mf1Io '"pe,"" eotft" em Santa r !iIJ de utilizado doi rec:ar.. CCIIII-

.- Jlarlc. •• taIo 110 IUo O,.nü do Íantes do Orca~pnto Geral da Unlio' , 
8tal., JIII':I' apIIcI~o de recwl"oa or- no eorre~te ano daUnadol l 1DIt;a; 
.. ~-'-~ ~ .co .!."'tltll.to laça0 do Instituto J:ebOU h&oo de 
... .,vr.ao_ - ....... ~ ~.cJ. . Sant. Maria. de coriformidade cc. u 

AGI dei (1.) tItu cio 1Il~ de Julh~ c1iusulu aeguJntes: . ' ' 
ISo &DO de mil nmecentol • cinqüenta ClálUll.la Primeira - A A ..... ~o 
• DOY8-.. ( I .. ). presentes no Oablnete :f' " .tama1'iense Pró-Jlnaino 8uDerk 
cio M1ntatro de Estado da EducaçAo .I ·eeberi • u:-~ ~rtArcl. de da .'u,o­
e ~tura, o MlnÚlt1'o Inter1no, Pro-- ~~ cruulros (Cri 10.000.008,.), para 
f-.ar Pedro Calmon Monlz de B1t- .a seguinte apUcaçlo: 

1) Projeto do Instituto E1etrot~cnico com ire. aproximada 
de lO .~ m2 ....................••.........•.... ! . . ... . . 

2) Lnantamento topogrtf1co do terreno ................• 
3) ~ .. em de ~o •................ . .......... . . . . . . 
f) PI~I .. ':1o do terreno, lnItalaçAo do canteiro da . obra, 

inicio da Infra-estrutura e estrutura do Edifício do lns-
Utllto lCletrotécD.1co •..••. •• ••.. .. .. ..••• .••... ..... . ... 

·Ort 
4.000 .000,00 
. JOO. 000,00 

~O ; oog,OO . 
, . 

i .~ . OOO.OO -----
Total •••.••••..••••••••..•.. .•.••...... .... lO .~ : CKM)t8lO 

-, . . . 
, CWam&lG '~,I"I" - A Aasoctt.;lo Tr~bunal de Contas. sendo que a COD­
IaDtamariense Pró-Ebalno Superior t7 oJuição do Ministério da ~uea.;..o 
~ ~d.a • tpreIeDtar • presta- e Cultura, para os ~erc~ ciOl de mU 
." (. COIltu .. referida Importlncla :lovf'Centos c sessenta 11!?5~\. mil DO­
... 11 'eDa. (lO) d1u ap6I o eDCer- vec!llt06 e 6e!<:eDta c um I1I1U. m1l 
.... ~to ~ aaeeleto. ' nm~ntos e sessmta e eros : ClN21 e 

t ' C""'" &IrCeú'a - A '1 pesa Ck- I 11 noftcent06 t: fie!l'lellta • trs tl9l3 '. 
_lente do paum'- ~.en10, na COl'rerf à eOll'.a (106 recu~Ofl que )ll.ra 
, ~ne·. de dei àóbIIM de cru- ' ,n.) fim toreat-1nell1~O Orr,aINnt~ 
.mo. (~.=, COlTm .. n.,-· La UDIAo; fiftdoe ~lB ~11l-
f,.~t de I 1_ ... ladOfl , uni- da ~ ,,'1l!ftl . .... ~· , .. 
.... OI' -amentárta Bero -: ' ft . lera qua- d~c:te con1tldo .' , •• . ... . " , 
·tro,.,1'o doia <01 .•. 02) - ~ elo C ...... -:- ('·1q .. 'hOjllJemieB~, . 
j'QrçalJ\,lltto (1IDearJos Gerais) e .. ')ar parte da A~Oda('~o 8aftt.amnr!!ft~ , 
r ..... fteana Verba doia. zero zero lJeJ'O se Pfó-Jrnsj,. 1!It~. -ele ~' 
(2 .0 '. 01)) - Transfertnciu, Consl,na- du ~; dQ J'!'rie_ eontf!Y.l!. 
elo (2.1.00) doia. !lero zero - Au- ~ In<»tl.o J~o~ ovretllmllÔ­
xDloI e Subnnç6eS, Bubconb.gn ' · ri te arei to. -PIca na hu\bmtaelo ,.ra 
" :um .sero um (2 .1.00 - Auxf)Jos. 'lrmllr ouh eorIy!n\o da n~tu~ 00 
';Unta sete (7), OUtras Entidades. flnalldRdê' do ' ~JttAo. II,t~ lftt.......,,' 
iSubaUnea quarenta e noYe lt1) - cumprimento da obrip~6es aqui 1'-
1''1Itltuto B1etrotécnieo de Santa Ma- '.w1idas . . 
,r! " mediante eon?inio eom a A!8Ó- '.:'lttU$,ll4 ';Hma - Fltca eleito o fOro 
claçAo Santamariense Pr6-l!!Dsino Su- desta CaDital ,para dirimir Qua'souer

1 perior, do Subanexo quatro .quatorze dúY1( que R or1~Darem ·na exe-
(4 .14\ - Mlnlstkrio da Ed~ca('.lo e C' Ao do prP!ente Cf)nv~nlo . ' 
Cul tura. Anexo QUI! t ro I 4 • - Poc1er , J!!. p:Jf est. rem pc~rdes. la vrOll-5e 
Exe , utivo, artigo Quart~ 14"). da T~1 ~te ~Ir r " " ... "ai M~IMd" ~lall 1)S' ~ . ­
nú ,nero tres mil . «:uatrocentos e 01- ies Interes!lIda~ e D"Jas te~teml>nh~'1 
tenta e sete (3 , ~!!~\ . de df'7 110) de \\bs'wl). - Pedro Calmon . - TarJO 
dp.uombro de mil nnvecentos e cln- .. ufra . 
l üenta e oi to (1958) . tendo sido em- Tc:;temllnh~~: JliFo Fllr!rlltm ,<:am-
Pellhada conforme conhecimen1n n",- ;anv'" - M:l1u'" r:orrifano . 

"ro Qu :ntlcnt.oll e Quarenta 1 !'i40 1 , dt (N~ 24 ,4e8 - 10-7-:;;; - C~ 459,~), 
dezesset'C! ' 171 de junho de ml! nove-
r ntas e .iT}Qüenta e nove 11 9591. 

. Cláun la quarta - O prl'sente ron­
v~n10 terá vigtncia a nllrtlr da data 
de se ' 1'1'" !'o pelo T ribuT''11 clt Cnn­
tas. ptlo trlnt'\ e li!"'! 111 1 de dezl'mbro 

' dI) corre!"'tl' Rno. nl\o S" rPllll "n!':1> hlll~ 
zando a União p O!' Ind('ni:-:,,"~n fll'!1.l­
ma caso aquéle T ritunal den~t1e o 
rep;is(ro. 

Clóusula quinta - Este convi'nlo 
terá a dura~lo de cInco 15\ &n0f!. 
prorrogánl. mediante Wrmo adlt1~o, 
.... 'lUbmeUdo • 1'lliltnl .,én.. pel 

• • 
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,... .... ..". ., IeQUI. ,"It,uç6el do MMÇO -..ele do ~'-O'.'" .. . ~ ) ... ~ _____ ..... _ ... .r. _____ • ...,. .......... ... 

HAaITua-SE A INDICA" NO ~ c t t , :- D O SEU TELI!Q"AMA • HORA EM QUE 

C " ... _ .~" . OOM l" 55 . '-''\( .'VI O - ·,J ~ I . A I:'X:1L1 A~Â O Of!.fD."TAMENTO NA. 
, J. ' _ • 

~Cc: 1I16r7 C J ~tt·, PLE ME 'NTA 'NJI '1 TE'LE &RA 'MA ~ ' NTE 'R~I;OR tEV,Q 
1' - ' . ,-_.- , 

tCia'N-Ht:.~tlE 'hO .C A R,O l ~ ' II1,O SE N H,OR &0 VER N AID.O R ArÚflJIE 'NIn;Q 

, IJ~:L~I. C~lTA 'CA~O ESSA P'RE ST ' I G' liOSA E ' NT ~ ' J ~A I DE 'MfN'I ;FE ST .AID1_ I 
t • · .•• O·fl ~t l ·L T~ I V E 'HiO:N R A SE·R POR T A JDiO 'R AU T,O'R~ I Z,O U iCjO'N C E S S A;1) 

: 1; :-:, ~\;,.!.:O· ;C~JN.IU~1tTA w"I:L'HíOE S C RUZE'I RiOS ,PARA jO/RG A'N!11A C A: 

': ~~U~~·~~.~1ijrjG ·F A:C U:l.ID A 'DE A G RIO : N;OIM~ I A E S S A C ~ lIDA ID E ,P ~ ,:- ' 

~' .. ·P;O~/1Jl~ " ~D .A:ilE SE'~OR &; OVE R ' ~AID;OR S)OL~J ' CJf TA C AR,O ,r 
, 4 ~ JJIE : N,T~,:_ ~' ;~NT~.I:LE , ZA 'CiO'N V~I.JDA R EtM SE U 'N;O'ME A UTjOR ~'i'D\ A 'IDE S 

"J;; ___ ,.í S VG 'M!lt!t,TA RE S E E C:L.f S' f A S .T~' !CA S IDE 'N,OS SA ! C~JIDAJDE -i ' 
.. . . ............. ~ . 

·~l· S .~~1 S r!LR~. _AJjO" .E' l ·.S S: ,'H A T U·R" IDE'C'Rf T;O '. _ ' 
, ' " ' .:> ,) • - . . 

f··~'!!l;1!I~··.N T E , ; ~~DE R E A :L! 11 A·R S E A .P·RiO X~" M A I U A ·Rl A ~.~ E~ ~.~ ~'., 
. '" " '. , - !li'" ; ::: ;. ': . . . 

t:~·-:.:-.:,'f _l.~l~: \, ~~$~t.~, ~~ .,S: . ~-~:~J.O~N. l:E: ; .HjO·RA S • EIM . PA ·LA J C~I, )O ,11 ~~tt~ ' Rfl~~rA~~ 
. : ,'r~jª'$ :! "" if.! pJl[:L! t .S ~ C· :.L H,O S U:8!C ttE ;FE C A S A !C~ r v~ I L 

""""'Ik/~' ,i(~ . ~~ ~ .. " ,. , \ ".". ~ ~ .. t . àI"' .-' • ..Ir-...... ..1 ... , ,, 'i. ....... . _ ..... _ ... ~ _ A .; A o, . ' 
~----'-'. _ _ "",:"",-___ ~_-,,-,,___ 't~t " - n 
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CÂMARA 'DOS DEPUTADOS 

.' , . • 

o POJ 
"'. 

endas 

ep",,!S/ fi& A 
: - ..,.!) b " ~~ . ~ O . > 
ac. ~ 
O hJ. 
~O 'Y.~ 

.. O ~rta 6a" - Redij a- se 9 pFlrágrFlfo d~ seguinte mFlne ... (õ~ 
ParFlgrFlfo unico - oderao ser aproveitados , como i nte r os , os 

pro~essores e fundadores dos Fl~udido~ est8belecimentos que ocupam, tn 
terlnamente ou por contrFlto, cFltedras dos mesmos. . 

JustificaçRo - Os contratados devem ser Fl brangidos pela f8culd 
de de aproveitamento , UID8 vez que alguns dos est8belecimentos possuem 
professores sob regime de contrato . Se o dispositivo n~o tiver essa 
dação, haverá a possibilidFlde de se deixar à margem, em benefício de 
terceiros, um grupo de lutadores pe~a fundaçR o e funcionamento das en 
d8 des que irão compor a nova Uni versidade-. ~ o ca so da Escola de Eng· 
nharia, onde -a maioria dos professores ~·é ··contratada. 

, 
o Arta 9a - Aumentar para 32 o numero de cargos de Professor 

tedráti90 da , Escol~ d~ Enge~ar.ia. Essa Escol~ tem go moment? exatam 
te 32 cFltedras e nao e posslvel que se reduza esse numero no lnstFlnte 
em que passa para 8 União a responsabilidade de seu funcion8mento. 

inda ao arta 9a , "in fine tt - Suprimir a palavrFl ItGoiFlno ti, par 
ficar apenas. ConservFltorio de Música .• . 

... 
o arta lIa - Substituir a redaçao original pelFl seguinte: 

Ar ta lIa _ ·· Os c8r~os dos institutos de ensino que integram a U: 
versidade Federal de Goias serão preenchidos à medidFl do desenvolvimeJ 
dos cursos e das necessidades das respectivas ,administrações. 

Ao uadro Demonstr ativo de Despesas - Corrigir os êrros de cál 
culo ari tmetico, principal mente n8 parte referente a "Pes soal PermaneJ 
tetl, onde se deve acrescer, se aprovado, o aumento de 2 Professor Cat, 
drático' para a Escolfl de ~genharia (emenda ao arta 9a). 

A parte referente a ffMaterial' n, modificar para b seguinte: 
Medicina . 10. 000.000,00 
Engenh8ria 15.000.000,00 
Farm8çifl ~ Odonto19gia 3.500. 000,00 
Conservatorio de Musica 1 .500.000,00 

, -. o arta loa - Adapta-lo aos novos quantitativos, na proporçao 
das emenda s aprovadas. " 

cresça-se ao pro jeto novo artigo, qu~ seria o l3a , passando o 
l3a da projeto ori~inal a ser o l4Q : . 

. . rta l3a - E o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito d 
Cr $ 17.000.000,00 (dezessete milhões de cruzeiros), sendo Cr $ 
10 •. 000.000,00 (dez milhões de cruzeiros) destinados à manu~enção de .,> 
res tanrantes uni versi tários e Cr $ 7.000.000,00 .( sete milhoes de cra­
zeiros) A aq9isiç~0 de veiculos para ' tr~nsporte de universit~rios de 
Goi~nia e apolis, tudo R cargo da nn~ao Estadual de Estudantes de 
Goias. 

Comissão de Constituigão e Justiça, aos 7' de novembro de 1960 
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Cc .. .. ~ '2D.~ 
Castro Costfl 
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CÂMARA oOS OEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI ÇA 

PARECER DA COMISSmO 

A Com i ssão de Constitui9ão e Justiça em reunião 
... de sua Turma "A tl

, realtzada em 9. 11 . 60 , opinou, unanime-
mente ~ pela constitucionalidade do Projeto nO 2357/60 , e 
aprovação do ""Substitutiv.o, incluindo neste as emendas 
presentadas pelos Srs . Castro C?sta, e Tarso Dutra, ... 

a -
de 

acordo com o parec~r do relator . Estiveram presentes os 
... senhores deputados : Arruda Camara - Presidente "ad-hoc", , 

Ocelio ,edeíros - Relator , Barbosa Lima Sobrinho, Expedi 
to V~chado , Raymundo Brito , Castro Costa, Tarso Dutra e 
Croacy de Oliveira, os dois ~ltimos com declaraçio de vQ , 
to , referente a emenda do Sr . Tarso Dutra . 

mnr • 

Bras í lia, 9 de novembro de 1960. 

f 
) )?~ 

Câmara I Arruda 
Presidente "ad- hoc" 

edeiros 
lator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• COMISS" O· DE CONS ~TUIÇÃO E JUS1'IÇA 

SUBS I U IVO ao Projeto .nQ 2.357/ 60 (do Poder Executivo) 

o Congresso Nacional decreta: 

9ria a Universidade Federa 
de Goias e dá outras prOVidência 

rtQ lQ - É criada a Universidade Federal de Goiás, com séde 
em Goi:nia, Capital do Estado de Goiás, integrada no linistério de 
Educaçao e Cultura - Diretoria' do Ensino Superior - e incluida na ca 
tegoria co~stante do item I do artQ 3Q' da Lei nQ 1.254, de 4 de sete 
bro de 1950. . . 

. Parágrafo Único - ~ Universidade Federal de Goiás terR perso-
nalidade jurfdica e gozara de autonomia didática, financeira, admini 
trativa e disciplinar, na forma da .lei . , 

, 
rtQ 2Q - A Universidade compor-se-a dos seguintes estabeleci 

mentos de ensino superior: . 
a) Faculdade de Direito de GOiRs (Lei nQ 604, de 3 de janeiro 

de 1949); 
b) FaculdRde de edicina de Goiás (Decreto nQ 48 .061, de 7 de 

. abril de 1960); 
c) EscolR de Engenharia do Brasil Central (Decreto nQ 45.183, 

de 29 de dezembro de 1958); 
4) Faculdade de Farmácia e Odontologia de Goiás (Decreto nQ 

30.180, de 20 àe novembro de 1951) e 
e) Conservatório Goiano de úsica (Decreto nS} 45. 785, de 26 

de janeiro de 1959). i 
§ 12 - As FaCUldades , Escola e Conservatório mencionados nêst 

artigo passam a denominar-se, respectivamente, Faculdade de Direito, 
FRculdade de Medicina , Escola de Engenharia, Faculdade' de Farmácia e 
O.dôntologia e Conserva tório de Núsica da Universidade Federal . de 
Goiás~ ' . 

§ 212 - agregaçRo . de outro curso ou de outro es~abelecimento 
de ensino denende de parecer favorável do Conselho Universitário e d 
deliberação do Govêrno, na forma da lei, e bem assim 8 desagregação . 

. rtQ 312 - O PRtrimônio da Universidade Federal de Goiás será 
formado por : A 

. a ) bens móveis e i móveis pertencentes ao Patrimonio da União 
e ora uti l izados pelos estabelecimentos de~ensino superioI 
mencionados no artigo anterior e que lhe sao transferidos, 
na forma da lei; 

~. b) bens e direitos que adquirir ou que lhe sejam transferidQ~ 
.. . na forma da lei· 

c) saldos da receita própria e dos recursos orçamentários, ou 
outros aue lhe forem destinados . 

ParágrafO Único - A aplicação aêsses sal~osA depende de delibe 
ração do Consêlho Universitário e somente podera se-lo em bens patri 
niais QU em equipamentos, insta!ações e p~squisas, ved9da.qualquer a 
lienaçao sem expressa autorizaçao do Presldente da Republ lca . 

rtQ 4Q : Os recurso~ para manut9n9ão e de senvolvimento ?OS 
serviços provirao das dotRçoes orçamentarlRs que lhes forem atrlbui­
das pela União, das .. rendRs pat~imoniRis , das receitas de ~axas esco­
lare-s da retribuiçao e atividades remuneradas de laborRtorios e de 
doaçõ~s, auxilios, subvenções e eventuais . 

l;. \ . 
• 

••• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Parágrafo Úni co - recei 'ba e a spesa da U:giversi.~ade constarÊ 
de §eu orçamento, ·e a co~rovaçã~ dos gastos se fara nos ter mos da legi 
l aça0 vi gente , obri,gados' os depósi tos no Banco do Brasil S. Ã., cabendo 
Reitor a movimentaçao das cont as . 

Ar tQ 5Q - Independentemente de qual quer indenização , são incorpc 
rados ao vatrimônio da Universidade , mediante escritura pública, todos 
os bens moveisr imóveis e direitos ora na posse ou util izados pelas Fa­
culdades 1 Esco a e Conservatório referidos na s al{neas ~, ~, ª e ~ do 
artigo 2ll • . 

" . 

r t Q 6Q - É assegurado o a roveitamento , no serviço público fede 
ral , a partir da data da publicaçao desta lei , do pessoal administrativ 
das Fa culdades , Escola e Conservatóxi o referidos nas alinea s b, c , d e 
~ do ar tigo 2Q ~ como funcion~rios , e~ Quadro que será criado ,-par a e sse 
f i m, pelo Poder Executi vg , . contando- se o tempo de serviço para efeito d 
artigo 192 da Consti tuiçao Federal . . 

Parágrafo único ~ Poderão ser aproveitados , como inte r inos , os r 
fessores. e fundador es do~ aludidos estabelecimentos que ocupam, interin 
mente. ou por contrato , ca t edras dos mesmos. 

r t Q ... 7Q - Para o cumprü"ento do que dispõe o artigo anterior , a 
administraçao ~ das referidas Faculdades , Escola e Conservatóri'O apresent 
rão à Diretoria do Ensino Superior relação , acompanhada do currfculo de 
seus ·professores e servidores , especificando a forma de investiduraJ a 
tureza do serviço que desempenham, a data de admissão e a remuneraçao • 

Parágrafo ÚIii,go - Ser~o expedidOS , pelas autoridades competentes 
os t i tulos de nomeaçao decor rentes do aproveitamento determinado nesta 
lei~ 

rtQ 8Q - Para ' execução do que· determina o art~ ' lQ desta lei , SR 
criados , no ~adro Permanente do Min!stério de Educaçao e CulturB, um c 
go de Reitor , simbolo 2-C , dUas funçoes gratificadas , sendo uma de Secr 
tário ,. 3-F, e OU L. ra de.· C:q.efe de Portaria , 22-F. 

~Q 9Q - Para execuçÃo do disposto no artQ 2Q, alineas ~, ~, ª 
e ~, e no parágrafo único do ~rtg 6, são criados nouadro Permanente d 
Ministério de Educação e Cultura , 22 cargos de Profe~sor Catedr ático , u 
ma função gratificada de Diretor 5-C , uma de Secretário 3-F e uma de Ch 
fe de Portaria , 20-F, para a Faculdade de .edicina; 32 cargos de Profes 
sor catedrático , uma função de Diretor 5-C, uma de Secretário 3-F e uma 
de Chefé de Portaria 20-F, para a Escola deEngenharia ; Z4 cargos de Pro 
fessor Catedrático, uma função gratif icada de Diretor 5:- C, uma de Secre 
taria 3-F e uma de Chefe de Portaria 20-F, para a Faculdade de Farmácia 
e Odontologia ; e 12 cargos de Professor Ccc tedratico , uma funçÃO gra t ifi 
cada de Diretor 5-C, uma de Secretário 3-F e uma de Chefe de Portaria 
20-F, para O Conservatório de Música . 

~,l! Ql..! . f l tQ 10Q _ Para cumprimento das disposições desta lei , fic? o Po 
der Execu t ivo autorizado a abrir , pelo inistério de Educação e ... cultura 
o crédito especial de Cr $ 114.072.000 00 (cento e cRtorze milhoes e se· 
tenta e dois milLcruzeiros ) , sendo Cr $ 5. :;04. 000, 00 (cinco milhões e t : 
zentos e aURtro mil cruzeiros ) para funções grRtif icadRS ; Cr $ 78 . 2~8 . 0 1 
00 (setentR e oito mi l hões e duzentos e · se : s~nta e oito mil cruzeiros) 

,. 
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• • 
ra pessoal permanente! Cr $' 30.000.000 , 00 {trin a. milhões de cruzeir 
para- ma t erial e Cr $ , 00. 000, 00 (quinhentos mil ' cruzeiros ) para dive 
sos . ~ 

rtQ llQ - Os cargoy dos !nstitutos dá e~sino que integram a 1 

niversidade Federal , de Goias serao preenchidos a medida do desenvolv: 
mentos dos cursos e das necessidades das respectivas administrações . 

_ ' rtQ 12Q - Os cargos e fun~ ões de que trata a presente lei se, 
rao enquadrados e ajustados .automaticamente ao sistema da Lei de Cla 
sificaçio de Cargos e Funções . ' , 

" rUl 13~ - O s tatuto 'da Universidade Federal de GOiás , que 01 
decera aos ,moldes dos dé1s Universidade,s Federais , ser~ expedido elo 
Poder xecutivo, dentro de 120 dias a contar da data dé1 publicaçao dE 
ta lei . 

. 

ArtQ 14Q - É o Poder'Execu'ti vo ' autorizRdo R é1 brir um crédi to E 

peci é1 1 de oCr $ l7.000 . 000 l 00_( dezes se~e milhões de cruzeiros) , send~ 
Cr $ 10. 000. 000,00 (dez m~lhoes de cruzeiros) des t iné1dos a manutença( 
de restaurantes àniversitários e Cr $ 7.000. 000 , 00 {sete milhões de ( 
zei'ros ) à aquisiç~o de veiculos para transporte de uni versi tários de 
Goiânia e 'Anápolis,tudo a cargo da Uni~o Estadual dos Estudantes (m 
de GOiás . 

rtQ l5Q - fiCA iguéüment e criada a Universidade de SRnta larj 
situada ,em Santa Maria, no Estado de Ri o Grande do Sul, e que ser~ ir 
grada no , . nistério de Eddcação e Cultura Diretoria do Ensino Supe­
rior. 

rtQ l6Q - A Universidade de Santa aria ser~ constituida dos , 
guintes estabelecimentos federais de ensino superior, com sede na rej 
rida cidRde: 

a ) Faculdade de Medicina ; b) Fa~uldç, d~de Farm~cia e Odontolo! 
c ) Instituto Eletrotécnico , d9 Centro Politecnico . 

ArtQ 17Q - A Universidade de ~anta Maria será integrada, aindé 
dos seguintes estabelecimentos pàrticulares de ensino superior ou de 
to padr~o , na situaç~o de agr~gados : 

a ) Faculdé1de de Direito ; b) Faculdade de Filosofia , Ciência~ E 
Letr?s Imaculada Conceição ; c ) Faculdade de Ciências Pol~tj 
cas e Econômicas ; d) Escola de Enfermagem Nossa Senhora Mec 
neira . 

ArtQ 18Q - Até serem previstas 1egrumente as dotações próprias 
Universidade de Santa Maria, todos os encargos dos institutos federaj 
continuarão sendo custeados pela Universid?de do Rio Grande do sul . 

rtQ 19Q - Enquanto a Universidade de Santa Ma ria não tiver e~ 
tatuto próprio, re ger-se-á, no que couber, pelo estatuto da Universic 
de do Rio Grande do sul, da qual serão desmembrados algUM dos insti 1 
tos de ensino de que tra t a a presente lei • 

• 

ArtQ ,20Q - Esta lei entrará em vigor na dé1 té1 de sua ~ublicaçã( 
r evogadas as disposições em contrário. 

Comiss~o de constituição e Justiça, 9 de novembro 

~ \ (, ", 
'-+~EÜl.O Med 

C 
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~ ... JDE OBS ' IVO D ,: DESPE 

G GO sí ~BOLO MENSL 
Reitor 2-C 47.000, 00 
Diretor , 5-C 40.000,00 
Secretário 3-F , , 32. 000,00 
Chefe' de Portaria 20-F 15.000,00 , 
Catedraticos 40.000,00 
ssistentes 22.000,00 

Instrutore's 20.000,00 
~ . 

, 
Calculo : 

FUNÇÕES GRATIFIC D S 

Rei tor 
4 Diretores ' 
5 Secretários (1 da Universidade e 4 dos Esta­

belecimentos) 
5 Chefes de Portaria (1 da Universidade e 4 dos 

. Estabelecimentos) 
OTAL 

PES O L PERMANE tE 

20, 32, ~,12(igual -90) cargos de Profesor 
catedrático 

76 cargos de ssistente 
20 cargos de Instn tor 
9 Oficiais de dministra~ão para cada estabe­

lecimento - total 36 
10 Escritur~rios para cada estabelecimento -to­

tal 40 
12 Serventes parél cada estabelecimento - total 

48 
TOTAL 

Medicina 
Engenharia-
Farmácia e Odontologia 

~ . ~ . Conservator1o de Mus1ca 
TOTAL 

MATERIAL 

DlVERSO_S 

Cr $ 125.000,00 para cada 

Funções gr-atifica das 
Pessoal Permanente 
Material 
Diversos 

OAL 

TOTAL GERAL 

. . 

NUAL 
~64 .000, 00 

80.000,00 
384.000,00 
180.000,00 
480. 000,00 
264.000,00 
240.000,00 

564.000,00 
1 .920.000,00 

1.920.000,00 

00.000 00 
.000,00 

43.200.000,00 
20. 0611. 000, 00 . 
4 . 800.000,00 

10.20~.000,00 
78.26 .000,00 

10.000.000, 00 
15.000,000, 00 

3. 500.000,00 
1.500.000,00 

30.000.000,00 

500.000,00 

5. 304.000,00 
78.268.000,00 
30.000.000,00 

500.000,00 
114.072.000,00 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Projeto 2 357/60, que cria a Uni Ver· , , 
sidade Federal de Goias e da outras 

A 

providencias . 

RELATÓRIO 

Oriundo de Mensagem do P0der Executivo, visa o Projeto 2 357/60 
N , 

a criaçao da Universidade Federal de Goias. 
. ~ N A 

Ouvida a Comissao de Constituiçao e Justiça, .houve oor bem aque-
'... , le orgao tecnico adotar o Substitutivo oferecido pelo ilustre Deputado , . 

Ocelio de Medeiros. 

PlRECER 

Sou de parecer que deve ser aprovado o-Substitutivo acima com 
ligeiras modificações que tive a . honra .de consubstanciar .no .Substituti­
vo anexo , juntamente com as . emendas sugeridas nesta C0missão pelo ilus-

. " tre Deputado Lauro Cruz. Opino, t ambem , seja solicitada a Mesa a anexa· 
... 

çao do Projeto 368/59, de autoria do Deputado Castro Costa e que versa 
A , 

sobre a mesma materia. 

~ 

Sala da Comissao, em 17 de novembro de 1960 

• 

ADERBAL JURE 

Relator 
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COMISSÃO DEe,JRVCAC"'O e CULTURA 

... ... ... , 
A Comissao de Educaçao e Cultura, em sua 16a. reuniao ordina-

ria, realizada em 17 de novembro de 1960, presentes os Srs . Dervl11e 
;. 

Aliegretti, Paulo Freire , Arno lArnt, Antonio Dino, Cardoso de Menezes, 
- - " 

A 

Manuel de Almeida, Celso Brant, Lauro Cruz , Lenoir Vargas, Passos Por-

to , derbal Jurema e Yukishlgue Tamura, resolveu , por unanimidade. 0-.. 
plnar pela aprovaçao 

A 
do Projeto 2 357/60, nos termos do Substitutiv 

, 
ofereeido pelo relator, Sr. Aderbal Jurema , solicitando, outrossim, a 

A H 

Mesa da Camara , a anexaçao do Projetc " 382/59, ao acima citado, por se 
, , 

tratar de materia analoga. 

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 1960 

I 

DERVl LE ALLEGRETTI 
no exercicio da presidencia 

ADmmAL JUREMA 
Relator 
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CÃMARAOOS bEPuTADOS 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

PROJETO DE LEI NQ 2.357/60 

.... 
PARECER DA COMI SSAO 

A Comissão de Orçamento e Fiscalização Financeira, 
em reunião .plena realizada no dia 21 de novembro de 1960, apreci­
ando o pro~eto de lei nQ 2.357/60, aprovou o parecerdo Relator,~ 
putado Antônio Carlos, favorável ao Substitutivo da Comissão de ... 
Educaçao e Cultura. Estiveram presentes os senhores deputados: 
Souto Maior - V~ce-Presidente, no exercício da presidência; Antô-

.... 
nio Carlos - Relator; Joao Cleophas; Nilo C0elho; Tarso Dutra; Bl , 
lica Pinto; Paulo Mincarone; Maia Neto; Plinio Lemos; Etelvino , 
Lins; Ultimo de Carvalho; Guilhermino de Oliveira; Lourival Bap-
tista; Manoel Novaes; Leite Neto; Humberto Sobi; Janduhy Carneiro; 
Corrêa da Costa; Heitor Cavalcanti; Fernando Sant'Ana; Milton Bran ... 
dao e Martins Rodrigues. 

Sala da Comissão, em 21 de novembro de 1960. 

~Ii~-~ 
SOUTO MAIOR 

Vice-Presidente 
no exercício da presidência 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Projeto de lei n. 2 357-60 

PARECER 

o Poder Executivo enviou a esta Casa o projeto de lei 
, 

n. 2357-60, com o fito de criar a Universidade Federal de Goias, 

nela integrando a atual Faculdade de Direito de Goiá~derali -
zando mais quatro institutos particulares de ensino. 

IV .,. N 

'As Comissoes de Constituiçao e Justiça, de Ed~aaçao e 
. ... 

Cultura e Orçamento e Fiscalizaçao F~anceira pronunciaram-se fª 
, , ,., A 

voravelmente a aprovaçao dessa iniciativa dê lei, nos termos de 

-substitutivos, que ainda adotaram a federalizaçao da Universida-

de de Santa Maria, no Rio Grande do Sul. 

-Afigura-se justa a ppoposiçao em oonjunto, dada a e-

xistência de outras universidades federais, que não podem constl 

tuir privilégio de determinadas regiões do pa!s, e, sim, ponto de 
,., ,., " partida para a generalizaçao da instituiçao universitaria, a dis-

-posiçao de todos os brasileiros. 

Somos, assim, de parecer favorável ao projeto de lei 

nO 2357-60, nos termos do Substitutivo da Comissão de Educação e 

Cultura. 

Sala das Sessq,s, em 22 de novembro de 1960. 
/ 

CELSO BRANT 
Relator 
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10 12 de janeiro de 1 961. 

Senhor Primeiro Secretário, 

,. 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, para 

, 
os devidos fins, o incluso autografo do projeto de lei, aprovado p~ 

lo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelent!ssimo Senhor Pre­

sidente da Rep'blica , que cria a Universidade Federal de GOiás, e 
, ,. 

da outras providencias. 

. ,. 
Aproveito a oportunldade para renovar a Vossa Excelen . 

cia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta conside-
N 

raçao. 

Senador GILBERTO l-L'u"'iIi'lliO 

S ' , . lQ ecretario, em exerClClO 

A Sua Excelência o Senhor Deputado JOS~ BONIFÁCIO 
. " ,. 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados. 

NG/ AO ARQUIVO 
~M# .. /. .. 1. ..... ./ !,L 
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Cria a Universidade Federal de Goiás , 
e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art . l~ - E' criada a Universidade Federal de Goias , 

com sede em GOiânia , Capital do Estado de GOiás , integrada no Mi 
nistério da Educação e Cul tura e incluí da na categoria constante 
do í tem I do art . 3~ da Lei 1 254 , de 4 de setembro de 1 950 . 

, 
ra 

Parágrafo único - A Universidade Federal de Goiás t~ 
personalidade jurídica e gozará de autonomia didática , finan-

ceira, administrativa e disciplinar , 
Art . 2~ - A Universidade 

na forma da lei . 
, 

compor-se-a dos seguintes 
estabeleci mentos de ensino superior : 

a) Faculdade de Direito de Goiás (Lei n~ 604 , de 3 
de janeiro de ~ 1 - 949) ; 

b) Faculdade de Medicina de Goiás (Decreto 48 06l ,de 
7 de abril de -l -960) ; 

c) Escola de Engenharia do Brasil Central (Decreto 
45 183 , de 29 de dezembro de 1 958) ; 

d) Faculdade de Farmácia e Odontologia de Goiás (De-, 

creto 30 180, de 20 de novembro de 1 951) ; 
e} Oons.ervatório Goiano de Música (Decreto 45 785 , 

de 26 de janeiro de 1 959) . 
§ l~ - As Faculdades , Escolas e Conservatórios men -

cionados neste artigo passam a denominar-se , respectivamente, F~ 
culdade de Direito , Faculdade de Medicina, Escola de Engenharia, 
Faculdade de Farmácia e Odontologia e Oonservatório de Música 
da Universidade Federal de Goiás . 

2~ - A agregação de outro curso ou de outro estabe -, 
de par ecer favoravel do Conselho Uni -l eci mento de ' ensino depende 

versitário e de deliberação 
assi m a desagregação . 

do Govêrno , na forma da lei e , bem 
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§ 3! - O Poder Executivo promoverá, dentro do prazo três 
de anos, a criação ou agregação à Universidade Federal de Goiás,de 
uma Faculdade de Filosofia, Oiências e Letras. 

Art. 3! - O patrimônio da Universidade Federal de Goiás 
, 

sera formado por: 
a) bens móveis e imóveis pertencentes ao Patrimônio da -Uniao e ora utilizados pelos estabelecimentos de ensino superior, 

mencionados no artigo anterior e que lhe são transferidos, na for­
ma da lei; 

b} bens e direitos que adquirir ou que lhe sejam transf~ 
ridos, na forma da Lei; 

c} saldos da receita própria e dos recursos orçamentári­
os, ou de outros que lhe forem destinados. 

Parágrafo único - A aplicação dêsses saldos depende de 
deliberação do Oonselho Universitário e somente poderá sê-lo em 
bens patrimoniais ou em equipamentos, instalações e pesqúias, ved~ 
da qualquer alienação sem expressa autorização do Presidente da R~ 
pública. 

Art. 4! - Os recursos para manutenção e desenvolvimento 
dos serviços provirão das dotações orçamentárias que lhes forem a­
tribuídas pela União,das rendas patrimoniais,das receitas de taxas 
escolares, da retribuição e atividades remuneradas de laboratórios 
e de doações, auxílios, subvenções e eventuais. 

ParágrafO único - A receita e a despesa da Universidade - -, constarao de seu orçamento e a comprovaçao dos gast~s se fara nos 
têrmos da legislação vigente, obrigados os depósitos no Banco do 
Brasil S. A., cabendo ao Reitor a moviment ação das contas. - -Art. 5! - Independentemente de qualquer indenizaçao, sao 
incorporados ao patrimônio da Universidade, mediante escritura pú­
blica, todos os bens moveis, imóveis e direitos ora na posse ou u­
tilizados pelas Faculdades, Escola e Oonservatório referidos na a-

, 
l1Deas k, ~, ~ e ~ do art. 2!. 

Art. 6! - E' assegurado o aproveitamento, no serviço pú­
blico federal , a partir da data da publicação desta lei, do pesso-
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al administrativo das Faculdades , Escola e Oonservatório referidos 
nas alíneas k, ~, ~ e ~ do art. 22, como funcionários, em uadro 
que será criado, para êsse fim, contando-se o tempo de serviço pa­
ra efeito do art. 192, --da Oonstituição Federal. 

Parágrafo único - Poderão ser aproveitados , como interi­
nos , os professôres e fundadores dos aludidos estabelecimentos que 

~ , , 
ocupam, interinamente ou por contrato , catedras dos mesmos . 

Art. 72 - Para o cumprimento do que dispõe o artigo ant~ 
rior , a administração das referidas Faculdades, Escola e Oonserva­
tório apresentarão à Diretoria do Ensino Superior relação acompa -
nhada do currículo de seus professôres e servidores, especificando 

-. 

a forma da investidura, a natureza do serviço que desempenhAm ,a d~ 
ta de admissão e a remuneração. 

ParágrafO único - Serão expedidos pelas autoridades compe -
tentes , os títulos de nomeação decorrentes do aproveitamento deter-
minado nesta lei , depois e a contar da data da última das escrituras 
públicas referidas no art . 52 . 

Art . 82 - Para execução do que determina o art . 12 desta 
lei, são criados , no uadro Permanente do Ministério da Educação e 
Oultura, um cargo de Reitor , sí mbolo 2 - O, duas funções gratifica­
das , sendo uma de SecretáriO , 3-F, e outra de Ohefe de Portaria, ••• 
22-F. 

Art . 92 - Para execução do disposto no art . 22 , alíneas k, 
~, ~ e ~, e no parágrafO único do art. 62 , são criados no uadro 
Permanente do Ministério da Educação e Oultura, 22 (vinte e dois) 
cargos de Professor oatedrático , uma função gratificada de Diretor 
5-0, uma de Secretário 3-F e uma de Ohefe de Portaria, 20-F, para a 
Faculdade de Medicina; 32 -(trinta e dois) cargos de Professor Oate-
drático , uma função de Diretor 5-0, uma de Secretário 3-F e uma . de 
Obefe de Portaria 20-F , para a Escola de Engenharia; 24 (vinte e 
quatro) cargos de Professor Oatedrático , uma função gratificada de 
Diretor 5-0, uma de Secretário 3-F e uma de Chefe de Portaria 20-F, 
para a Faculdade de Farmácia e Odontologia; e 12 (doze) cargos de 
Professor Oatedrático, uma função gratificada de Diretor 5-0,uma de 
Secretário 3-F e uma de Ohefe de Portaria 20-F, para o Oonservató -
rio de úsica . 

12 - Os cargos de Professor oatedrático na Faculdade de 
Medicina da Universidade Federal de Goiás , serão reduzidos progressi 
vamente a 18 (dezoito) , à medida que forem vagando, por extinção das 
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respectivas cátedras, na fonna a ser prevista no Regimento da Esc~ 
la, que deverá ser aprovado dentro de 60 (sessenta) dias após a 
instalação da Universidade. 

2! - O disposto no parágrafO anterior será aplicado às 
cátedras vagas na data da publicação desta lei , as quais não deve­
rão ser providas em caráter efetivo , até a aprovação do Regimento . 

3! - Para provimento , em caráter interino, de cátedras 
de novos cursos , que forem instalados em qualquer escola integran­
te da Universidade Federal de Goiás , somente poderão ser contrata­
dos Docentes Livres, ou Professores oatedráticos, das mesmas disc! 
plinas ou disciplinas afins. 

Art. 10 - Para cumprimento das disposições desta lei, 
fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da Edu­
cação e Oultura, o crédito especial de OR$114.072.000,00 ( cento e 
quatorze milhões e setenta e dois mil cruzeiros), sendo •• ••••.•.• 
OR$5.304 . 000, 00 (cinco milhões, trezentos e quatro mil) para fun­
ções gratificadas; OR$78.268 .000, 00 (setenta e oito milhões e du-

• 

zentos e sessen~a e oito mil cruzeiros) para pessoal permanente ; 
OH$30. 000 . 000, 00 (trinta milhões de cruzeiros) para material e ••• 
OR$500 .000,00 (quinhentos mil cruzeiros) para diversos. 

Art. 11 - Os cargos dos institutos de ensino que in­
tegram a Universidade Federal de Goiás serão preenchidos à medida 

. 
do desenvolvimento dos cursos e das necessidades das respectivas 
administrações. 

Art. 12 - Os cargos e funções de que trata a presen -
te lei serão enquadrados e 'ajustados antomàticamente ao sistema da 
Lei de Classificação de Oargos e Funções. ' 

Art . 13 - O Estatuto da Universidade Federal de Goiá~ 
que obedecerá aos moldes dos das Universidades Federais , será exp~ 
dido pelo FOder Executivo , dentro de 120 dias a contar da data da 
publicação ' desta lei. 

Art. 14 - E' o Poder Executivo autorizado a abrir . 
um crédito especial de OR$17.000 .000, OO (dezessete milhões de cru-
zeiros), sendo OR$lO. OOO . OOO , OO (dez milhões de cruzeiros) destin~ 
dos à manutenção de restaurantes universitários e OH$7.000. 000,OO 
(seté milhões de cruzeiros) à aquisição de veículos para transpor­
te de universitários de GoiâÚia e Anápolis, tudo a cargo da União 
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Estadual dos Estudantes (UEE) de Goiás. 
Art. 15 - Fica igualmente criada a Universidade de 

Santa Maria, situada em Santa. Maria, no Estado do Rio Grande do 
Sul, e que será integrada no Ministério da Educação e Oultura. 

Art. 16 - Universidade de Santa Maria será consti -
tuÍda dos seguintes estabelecimentos federais de ensino superior, 
com sede na referida cidade: 

a) Faculdade de Medicina; 
b) Faculdade de Farmácia; 
c) Faculdade de Odontologia; 
d) Instituto Eletrotécnico, do Oentro Politécnico. 
Art. 17 - Á Universidade de Santa Maria será inte -

grada, ainda, dos seguintes estabelecimentos particulares de ensi 
no superior ou de alto padrão, na situação de agregados: 

a) Faculdade de Direito; 
b) Faculdade de Filosofia, Oiências e Letras Imacu­

lada Oonceição; 
c) Faculdade de Oiências políticas e Econômicas; _. 
d) Escola de Enfermagem N.S. Medianeira. 
Art. 18 - Até serem previstas legalmente as dota­

ções próprias da Universidade de Santa Maria, todos os encargos 
dos institutos federais continuarão sendo custeados pela Universi 
dade do Rio Grande do Sul, na forma do Orçamento desta autarquia 
educacional. 

Parágrafo único - Dentro de sessenta dias, o Minis­
tro da Educação e Oultura deSignará uma Comissão, constituída de 
três membros,sendo um indicado pela Reitoria da Universidade do 
Riõ Grande do Sul, outro pela direção das Faculdades federais de 
Santa Maria e o terceiro pela Divisão de Orçamento do Ministério, 
para levantar as verbas que, a serem destacadas da Universidade 
do Rio Grande do Sul, devam ser transferidas para a Universidade 
de Santa Maria. 

Art. 19 - Enquanto a Universidade de Santa Maria não 
tiver estatuto própriO, r eger-s e-á , no que couber, pelo estatuto 
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-da Universidade do Rio Grande do Sul , da qual serao desmembrados 
alguns dos institutos de ensino de que trata a presente lei . 

Parágrafo único - Até ser criado e provido o cargo -de Reitor da Universida4e de Santa Maria , as respectivas funçoes -serao exercidas pelo Diretor mais antigo dos atuais estabeleci -
mentos federais de ensino alÍ sediados ; e as direções dêstes se­
rão desempenhadas pelos professores designados pelo Reitor . 

Art. 20 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM / /3 DE DEZEMBRO DE 1 960 
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13 de dezembro de 1960 

SenhoIO Primeiro Secretário, -

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência _0 

que , aprovado sem alterações , pelo Senado Federal, em revi-
são , foi nesta data encaminhado ao -Excelentíssimo Senhor Pre­
sidente da República, para os fins constantes do art . 70, da 
Oonstituição Federal , o projeto de lei (ns . 2 357-B, de 1960, 
na Oâmara dos ·Deputados , e 100, de 1960, no Senado) que cria 
a Universidade -Federal de GOiás , e dá outras providências . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis­
tinta-O consideração. 

,. ,~--n~ ~~,-
Sen 0 r or Cunha Mello 

1 º : :~ecrptário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado José ~nifácio 
-- , Primeiro Secre t ario da Oâmára dos Deputados 

LS/. 

AO ARQUIVO 
EM I I -_e 
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